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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  24/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  106/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA, 
estabelecida na Avenida Generoso Marques, 1500 - Jardim Luiz Schiavini, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. 2  19.000.042/0001-50, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr. Gilberto Primo Belei, inscrito no CPF sob o n 2  

554.052.909-04 e RG n 2  4.132.206-3, a seguir denominada CONTRATADA, (CONTATOS: (46) 

99973-6299), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n 9  8.666 de 21 de 

junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a 

matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico 

106/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, conforme segue: 

VALOR VALOR 
ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV 
R$ R$ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

14 11.658,00 KM 23004 ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 9,98 116.346,84 

LINHA COLÉGIO CÍVICO MILITAR, 

ROTEIRO CONFORME ANEXO I  

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Pregão Eletrônico n 9  106/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Para a execução do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário/km de 

R$ 9,98 (nove reais e noventa e oito centavos) conforme definido na cláusula primeira deste, 

sendo o valor total de R$ 116.346,84 (cento e dezesseis mil e trezentos e quarenta e seis 

reais e oitenta e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: O prazo da prestação de serviços é de 12 (doze) meses, de 09 de 
fevereiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e 
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sucessivos períodos, limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as 

partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo segundo: Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores, no período 

inferior a um ano, acompanhado da demonstração analítica da variação dos componentes 

dos custos do Contrato, devidamente justificada, e ainda, o limite superior para contratação 

dos serviços vigente à época do reequilíbrio. 

Parágrafo terceiro: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 

comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta 

(60) dias. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 

da Secretaria Contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Da subcontratação está detalhada no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente 

e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

As condições e características para a prestação dos serviços estão fixados detalhadamente 

no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 15 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 
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ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.03 - Despesas com Transporte Escolar 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.06 - Locação de Veículos para Locomoção 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do 

00 05/01 000 2.014 Transporte Escolar 218 2620 3.3.90.33.03 

05.001.12.361.0015.2.014  

Manutenção e Modernização do 

00 05/01 104 2.014 Transporte Escolar 219 2621 3.3.90.33.03 

05.001.12.361.0015.2.014  

Manutenção e Modernização do 

00 05/01 107 2.014 Transporte Escolar 220 2622 3.3.90.33.03 

05.001.12.361.0015.2.014  

Manutenção e Modernização do 

00 05/01 112 2.014 Transporte Escolar 221 2623 3.3.90.33.03 

05.001.12.361.0015.2.014  

Manutenção e Modernização do 

00 05/01 1043 2.014 Transporte Escolar 222 2624 3.3.90.33.03 

05.001.12.361.0015.2.014  

Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio 

00 05/01 000 2.016 e Superior 236 2625 3.3.90.33.06 

05.001.12.364.0016.2.016 1 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.90.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.33.03 - Despesas com Transporte Escolar 

UG O/U FONTE P/A [ 	 DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do 

00 05/04 102 2.025 Transporte Escolar - FUNDEB 30% 361 2626 3.3.90.33.03 

05.004.12.361.0015.2.025  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 
Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
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no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REPACTUAÇÃO 

A repactuação está detalhada no item 17 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A garantia de execução está detalhada no item 18 do termo de Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 20 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 21 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 

fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 

realizado por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
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CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

............................................................ 

Anderson Manique Barreto 
	

Gilberto Primo Belei 

Preféito 
	

G. P. Belei —Transportes Ltda 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  106/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de transporte escolar e 

transporte dos pro ssores da UNICENTRO, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR 
COD 

ITEM QTDE UN 
PMCV 	

DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

R$ R$ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 

DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 

14 11.658,00 KM 23004 ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 9,98 116.346,84 

LINHA COLÉGIO CÍVICO MILITAR,  

ROTEIRO _CONFORME ANEXO 1  

R$ 116.346,84 (cento e dezesseis mil e trezentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos) 

2. Da Justificativa: 

2.1. Com o intuito de garantir direito fundamental da criança e do adolescente e ainda 

atender as necessidades de Transporte Escolar dos alunos matriculados nas Unidades de 

Ensino da Rede Pública Municipal e Estadual do Município de Coronel Vivida, pretende com 

esta contratação atender os alunos da rede pública da área rural que necessitam utilizar o 

transporte para serem conduzidos até as unidades escolares, bem como o retorno para suas 

residências. 

2.2. Necessário se faz à referida contratação, pois o Município não dispõe de veículos 

suficientes para executá-lo. Assim, torna-se necessária e imprescindível à contratação de 

empresa especializada no ramo, para atender essa demanda, conforme linhas pré-definidas 

pelo Setor de Transporte Escolar desta Secretaria. 

2.3. A contratação se justifica pela necessidade da prestação de serviços de transporte 

escolar para atender a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) Lei n 2  9.394/1996, Lei n 

10.709 de 31 de julho de 2003 que passou a determinar a responsabilidade de Estado e 

Municípios quanto ao fornecimento de transporte escolar e atender os Programas do 

Governo Federal (PNATE) e Estadual (PETE), garantindo o acesso e a permanência dos alunos 

do ensino fundamental público residentes em área rural que utilizem o transporte escolar. 

3. Descrição dos serviços, quantitativo e unidades: 

3.1. Os serviços a serem executados nas quantidades e locais são os constantes nos itens, da 

planilha abaixo: 
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ITEM UND QTDADE CODIGO DESCRIÇÃO 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

01 KM 16.892 22986 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE - 
PUBLICA 	DE 	ENSINO, 	LINHA 	BORGES/SÃO 	BRAS, 

ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
02 KM 14.656 22987 

PUBLICA DE 	ENSINO, 	LINHA, CASTELI/PALMERINHA, 

ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

03 KM 21.186 22988 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
PUBLICA 	DE 	ENSINO, 	LINHA 	ALTO 	JACUTINGA, 

ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

04 KM 27.194 22989 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 

PUBLICA DE ENSINO, LINHA ABUNDANCIA, ROTEIRO 
CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

05 KM 18,824 22989 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE - 
PUBLICA DE ENSINO, LINHA ALTO PINHAL, ROTEIRO 

CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

06 KM 61.600 22990 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA PROFESSORES, LINHA 

CAMPUS 	GUARAPUAVA/UNICENTRO 	CORONEL 

VIVIDA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

07 KM 19.392 22.991 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE - 
PUBLICA DE ENSINO, LINHA VISTA ALEGRE, ROTEIRO 

CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

08 KM 11.454 22.992 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
PUBLICA 	DE 	ENSINO, 	LINHA 	EMAUS, 	ROTEIRO 
CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
09 KM 15.676 22.993 

PUBLICA 	DE 	ENSINO, 	LINHA 	RETIRO 	DO 	PINHAL 

ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

10 KM 22.200 22.994 
TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
PUBLICA DE ENSINO, LINHA SANTA LUCIA, ROTEIRO  

CONFORME ANEXO I 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

11 KM 25.636 22.995 TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 

PÚBLICA DE ENSINO, LINHA BARRA VERDE, ROTEIRO 

) /1 
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	o 
CONFORME ANEXO I 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
12 KM 21.424 22.996 

PUBLICA 	DE 	ENSINO, 	LINHA 	LEITE, 	ROTEIRO 

CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
13 KM 23.644 22.997 

PUBLICA DE ENSINO, LINHA SANTO ANTONIO DO 

JACUTINGA, ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTÍNUOS 	DE 

TRANSPORTE 	ESCOLAR 	PARA 	ALUNOS 	DA 	REDE 
14 KM 11.658 23004 

PUBLICA DE ENSINO, LINHA COLÉGIO CIVICO MILITAR, 

ROTEIRO CONFORME ANEXO 1 

3.2. Especificidade do objeto: Prestação de serviços de transporte escolar em atendimento 

a: 

3.2.1. Alunos da Rede Pública Municipal - matriculados no Ensino Fundamental, 

residentes na zona rural do Município de Coronel Vivida. 

3.2.2. Alunos da Rede Pública Estadual - matriculados no Ensino Fundamental e Médio 

residentes na zona rural do Município de Coronel Vivida. 

3.2.3. Alunos da Rede Pública Estadual Cívico Militar - Matriculados no Ensino 

Fundamental Médio residentes na zona urbana do Município de Coronel Vivida. 

3.2.4. Professores - da UNICENTRO de Guarapuava PR para o Campus de Coronel Vivida. 

3.3. O aluno usuário do serviço de transporte escolar ofertado pelo Município de Coronel 

Vivida poderá se deslocar até 2,0 Km do seu local de residência até o ponto de embarque 

determinado pela Secretaria Municipal de Educação. 

3.3.1. Quando houver, no trajeto percorrido pelo aluno até o ponto de embarque, 

obstáculos físicos como rodovias, rios, fundos de vale ou outros que obrigam o aluno a 

utilizar trajeto alternativo mais longo, ou quando houver ausência de acessibilidade 

arquitetônica ao longo do trajeto e/ou barreiras impeditivas ao exercício do direito de ir e 

vir com independência e autonomia, a Secretaria Municipal de Educação, realizará 

avaliação do caso podendo ajustar a distância do local de residência até o ponto de 

embarque para menor de 2,0 Km. 

3.4. O transporte escolar será ofertado apenas da localidade de residência do aluno até a 

unidade escolar onde o mesmo esteja matriculado, não sendo permitida a utilização do 

serviço para outros destinos. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 2.477.770,24 (dois milhões 

quatrocentos e setenta e sete mil setecentos e setenta reais vinte e quatro centavos), 

conforme mapa comparativo em anexo ao processo para todos os itens. Sendo que, para 
este contrato o valor total é de R$ 116.346,84 (cento e dezesseis mil e trezentos e quarenta 

e seis reais e oitenta e quatro centavos). 
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4.2. Os custos estimados para a realização dos serviços foram apurados a partir da Planilha 

De Custos constante no processo, elaborado com base da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2024 Número de Registro no MTE: PR000321/2022. 

4.2.1.A planilha apresentada contempla um cálculo de custo para formação de preço 

estimado, elaborado obedecendo os critérios de aceitabilidade de forma generalizada, 

cabendo as empresas participantes usarem critérios próprios para demonstrar seus 

custos, desde que contemplem na planilha os valores de salários e benefícios dos 

empregados referente Sindicato que tenha abrangência no município de Coronel Vivida 

PR e que esteja de acordo com o contido em convenção coletiva de trabalho da categoria. 

4.3.2. Os demais percentuais estimados foram baseados no manual de preenchimento do 

modelo de Planilha de custos IN 05/2017. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Da Composição de Custos e Formação de Preços: 
5.1. Os Licitantes, devem obrigatoriamente observar o piso da categoria para os custos fixos 

e demais benefícios, conforme Convenção Coletiva de Trabalho vigente. 

5.2. Os demais custos poderão sofrer variação de acordo com o regime tributário do 

licitante, metodologia de cálculo, custo de insumos, percentuais de custo indireto e lucro, 

entre outros. No que tange a variação destes módulos, a licitante deverá observar a 

legislação aplicável, sendo que a Comissão de licitação poderá solicitar a correção de 

possíveis inconsistências observadas, e em caso de não correção, a proposta poderá ser 

desclassificada. 

5.3. A planilha de custos disponibilizada em anexo tem caráter exemplificativo e orientativo, 

elas deverão ser adequadas à realidade de cada Empresa, podendo sofrer variação de 

acordo com o regime tributário do licitante. 

5.4. O contratante poderá realizar diligências, a fim de esclarecer dúvidas ou complementar 

informação acerca dos valores informados na Planilha de Custos e Formação de Preços 

apresentada, inclusive mediante a solicitação de apresentação de Notas Fiscais/Faturas ou 

outros documentos entendidos pertinentes, para a composição dos custos dos módulos que 

compõem a planilha. 

5.5. As Planilhas de Custos e Formação de Preços servirão para demonstrar possíveis 

variações de custos/insumos no curso da execução do contrato e serão utilizadas como base 

em eventuais repactuações ou revisões de preços. 

5.6. Após a realização do certame, a proponente melhor classificada, deverá apresentar no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços (Os 

Licitantes deverão utilizar preferencialmente a Planilha de Custos modelo em anexo), com os 
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valores corrigidos de acordo com a proposta final (obtida nos lances), que será avaliada pela 

comissão de licitação. 

5.7. A planilha deverá ser enviada em arquivo formato xIs ou .xlsx (Excel ou equivalente) 

juntamente com a proposta de preços adequada ao lance vencedor por e-mail. 

5.8. O preço ofertado deverá considerar todas e quaisquer despesas incidentes na execução 

do objeto. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha, não são motivos suficientes para a desclassificação 

da proponente, quando a planilha puder ser ajustada, sem a necessidade de majoração do 

preço ofertado, e desde que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação. 

5.10. Na análise das planilhas, a Comissão de licitação poderá solicitar correção de erros ou 

falhas que não alterem a substância da proposta, em até 2 (dois) dias úteis após a 

comunicação por parte da comissão. 

5.11. A comunicação entre a Comissão e a proponente se dará exclusivamente via correio 

eletrônico (e-mail), devendo a proponente manter endereço de e-mail válido e efetuar a 

leitura diária de sua caixa de entrada, a fim de cumprir os prazos determinados neste termo 

de referência. 

5.12. Se a planilha de custos e formação de preços não for aceitável quanto a sua 

exequibilidade, e for desclassificada, a Comissão de licitação examinará a subsequente, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital e seus anexos. 

5.13. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, com provada mente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

5.14. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de custos, desde 

que não contrariem instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

5.15. Havendo indícios de inexequibilidade, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32  do artigo 85 da 

Lei Estadual n. 2  15.608/07 e do parágrafo 32  do artigo 43 da Lei Federal n.9 8.666/93, para 

efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar procedimentos de acordo 

com a necessidade. 

5.16. A proponente poderá consultar, para fins de orientação de preenchimento das 

Planilhas de Custos, o Manual de Composição de Custos e Valores disponibilizado pelo 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA SEGES. 

6. Dos critérios: 
6.1. Da modalidade: Pregão 
6.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
6.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6.4. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.4.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

6.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
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porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser contratado. 

6.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Das Condições de Execução Dos Serviços: 
7.1. O transporte escolar será executado pela CONTRATADA nas áreas rural e urbana 

pertencentes ao limite do Município de Coronel Vivida, com veículos e mão de obra 

específicos para transporte de escolares, conforme rotas/linhas e itinerários previamente 

- 

	

	 definidos pelo CONTRATANTE, cuja descrição consta do ANEXO 1, deste Termo de Referência, 

sendo considerado: 

7.1.1. Rotas/Linhas/Itinerários: 

a) Entende-se Rota/Linha e suas ramificações como o conjunto de itinerários passíveis de 

serem percorridos para atendimento de um conjunto de escolares moradores em certas 

localidades atendidas pela rota e suas ramificações; 

b) As rotas e ramificações são definidas pela descrição das comunidades/localidades a 

serem atendidas pelos serviços de transporte escolar, objeto deste Termo; 

c) A identificação das rotas e ramificações, assim como as respectivas descrições constam 

do ANEXO 1 deste Termo de Referência; 

d) É facultado ao CONTRATANTE proceder as alterações nas rotas, conforme sua 

conveniência de atendimento do transporte escolar, comunicando as alterações à 

CONTRATADA, que procederá a verificação de exequibilidade; 

e) O atendimento à demanda dos serviços de transporte escolar em uma 

rota/linha/ramificações poderá acontecer em horários e turnos diferentes; 

g) Não é permitido utilizar o mesmo veículo para prestação de serviço em várias rotas, 

exceto em turnos diferentes e sem causar atraso de horários nas demais. Caso a 

CONTRATADA verifique a possibilidade de utilização do mesmo veículo em mais de uma 

rota/linha sem gerar prejuízos de horários, a mesma deverá comunicar ao CONTRATANTE 

imediatamente, por escrito, para que a alteração seja formalizada; 

h) Entende-se Itinerário como trajeto viário percorrido pelos veículos de transporte 

escolar para atender uma rota/linha, desde uma origem até certo destino e vice-versa, 

incluindo neste trajeto as ramificações ou galhos e os complementos de rota/linha: 

1. Origem/Ponto Inicial: Início da rota/linha; (CONFORME MAPA ANEXO 1) 

2. Destino/Ponto Final: Término da rota/linha; (CONFORME MAPA ANEXO 1) 

i) Estão excluídas do trajeto viário (portanto não remuneradas) as quilometragens 

percorridas entre: 

1. O deslocamento do veículo do local de guarda/garagem até o início da rota/linha; 
2. O retorno do veículo do término da rota/linha até o local de guarda/garagem; 

j) A descrição dos itinerários serve como parâmetro para realização do serviço, como 

indicação de ponto inicial e ponto final, além do estabelecimento da quilometragem 

1.1 	
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máxima para quantificação do serviço, contudo, poderá ser alterada conforme 

necessidade dos usuários do CONTRATANTE ou outros fatores supervenientes; 

k) Cada veículo colocado em serviço pela CONTRATADA corresponde a pelo menos um 

itinerário; 

1) Em geral, os itinerários são percorridos conforme 02 (duas) viagens (ida e volta). No 

entanto, em alguns casos podem ocorrer itinerários de uma só viagem; 

m) Em um mesmo itinerário pode ocorrer mais de 01 (um) turno (manhã/tarde/noite) de 

prestação de serviço; 

n) Ao longo de um dia (manhã/tarde/noite), um mesmo veículo pode atender mais de um 

itinerário em diferentes horários ou turnos; 

o) Os veículos podem trafegar por itinerários sobrepostos, em parte ou no todo, sendo o 

cômputo de quilometragem de cada itinerário feito de modo independente; 

p) A extensão de um itinerário corresponde à extensão das viagens de ida e volta para 

atendimento aos alunos; 

q) Serão realizadas alterações nas rotas/linhas e itinerários, com acréscimo ou supressão 

de percurso (km), nos casos em que: 

1. Houver criação de linhas para atender inclusão, remanejamento ou transferência de 

usuários; 

2. Houver acréscimo de quilometragem em uma linha já existente para atender inclusão, 

remanejamento ou transferência de usuários; 

3. Houver supressão de linhas para atender desistência, remanejamento ou transferência 

de usuários; 

4. Houver supressão de quilometragem em uma linha já existente para atender 

desistência, remanejamento ou transferência de usuários; 

r) A medição da rota/linha/itinerário deverá ser realizada: 

1. Obrigatoriamente pelo Coordenador do Transporte Escolar; 

2. A convite, pedido ou convocação da Secretaria Municipal de Educação, por funcionário 

designado pela CONTRATADA; 

s) Qualquer modificação ou alteração de atendimento às localidades/comunidades, 

itinerários e trajetos, para fins de pagamento, vigorará apenas após formalização de 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO, quando for o caso; 

t) Caso o CONTRATANTE constatar a necessidade de alteração no Projeto de Execução 

apresentado pela CONTRATADA, em virtude de alteração em trajetos ou número de 

alunos, bem como, por exclusão, fusão ou inclusão de novo itinerário, problemas nas 

estradas, alteração de endereço da escola ou alguma outra situação não prevista, 

notificará a CONTRATADA a apresentar novo Projeto de Execução que contemple todas as 

alterações necessárias, sendo que estarão sumariamente descritas na notificação, 

inclusive eventual acréscimo ou supressão de quilometragem; 

u) Em qualquer situação de alteração do Projeto de Execução, a CONTRATADA deverá, 

obrigatoriamente, apresentar ao CONTRATANTE as documentações descritas no Item 8. 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PELA CONTRATADA, fim de que o mesmo 

atenda plenamente a execução do objeto; 
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7.2. Motorista/Condutor 
7.2.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela contratação de pessoal habilitado, 

observando a legislação vigente: 

a) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos para condutor de veículo conforme a Lei do 

Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII, Art. 138; 

b) Ser habilitado (Categoria D ou E), curso de Transporte Escolar e EAR (Exerce Atividade 

Remunerada). 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 

infrações médias durante os doze últimos meses; 

d) Não estar cumprindo pena de suspensão ou cassação do direito de dirigir. 

e) Não possuir registro de Certidão Positiva do Registro de Distribuição Criminal (certidão 

de antecedentes criminais), relativo aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção 

de menores. 

7.3. Do Veículo 
7.3.1. Deverão ser utilizados veículos, de acordo com a Lei 9.503/97-CTB (Código de 

Trânsito Brasileiro), os quais, somente poderão circular nas vias com autorização emitida 

por órgão competente, exigindo-se para tanto: 

a) registro como veículo de passageiros emitidos pelo DETRAN, constante no CRLV, 

constante art. 136, do Código de Trânsito Brasileiro; 

b) inspeção semestral (INMETRO) para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 

segurança indicado pelo DETRAN-PR, também será feito Vistoria no Departamento de 

Viação e Obras; 

c) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 

meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 

ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, 

as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

d) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido 

como tacógrafo); 

e) lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior 

dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, 

conforme art. 136, parágrafo V, do Código de Trânsito Brasileiro; 

f) cintos de segurança em número igual à lotação, conforme art. 136 VI, do Código de 

Trânsito Brasileiro; 

g) equipamentos e adaptações necessárias, na forma da lei, para o transporte de alunos 

caracterizados (como pessoa com deficiência (PCD), quando a rota apresentar aluno 

nestas condições; 

h) o veículo deverá dispor, afixados em local visível, a Licença para Trafegar, a autorização 

de circulação de veículo escolar emitida semestralmente pelo DETRAN e a inscrição da 

lotação permitida; 

i) a porta de saída de passageiros deverá ser mantida fechada durante todo o percurso. 

Caso haja duas ou mais portas, a localizada no fundo do veículo, se não houver 

plataforma elevatória, estas deverão ser completamente isoladas, utilizando para isso 

material apropriado e que não acarrete riscos para os usuários; 

j) possuir câmera de ré e frontal e/ou espelhos; 	 .J 
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k) possuir câmera interna com imagem em FulI HD, com áudio e visão noturna; 

m) possuir sinal sonoro de marcha-ré; 

n) o veículo deve possuir no mínimo 02 (DUAS) JANELAS DE EMERGÊNCIA do lado oposto 

às portas de serviço. Os veículos em geral deverão ainda possuir uma escotilha no teto 

que também funcione como saída de emergência. Deve ser colocado aviso legível com 

instruções claras sobre o funcionamento da escotilha e das janelas de "Saída de 

Emergência", bem como advertência sobre as consequências do seu uso indevido; 

o) dotar os veículos com limitadores de abertura dos vidros corrediços para no máximo 

10 cm; 

p) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 

q) Contratar o seguro RC ônibus junto a Companhia Seguradora, com cobertura mínima: 

Danos Corporais E/Ou Materiais Causados A Passageiros R$ 1.000.000,00 

Danos Materiais Causados A Terceiros Não Transportados R$ 100.000,00 

Danos Corporais Causados A Terceiros Não Transportados R$ 200.000,00 

Danos Morais A Passageiros E Terceiros Não Transportados R$ 50.000,00 

App Morte Para O Condutor R$ 50.000,00 

App Invalidez Para O Condutor R$ 50.000,00 

Despesas Medicas Hospitalares Para O Condutos R$ 10.000,00 

App Morte Para Os Passageiros R$ 50.000,00 

App Invalidez Para Os Passageiros R$ 50.000,00 

Despesas Com Honorários Advocatícios R$ 20.000,00 

7.3.2. CAPACIDADE: Deverá ser respeitada rigorosamente a lotação mínima e máxima dos 

veículos, conforme estabelecido pelas regras de trânsito, cabendo a CONTRATADA, 

adequar o veículo de acordo com o número de alunos atendidos nos itinerários: 

a) MICRO-ÔNIBUS (Van executiva): Linha de 01 (um) a 18 (dezoito) usuários; 

b) ÔNIBUS (capacidade 31 lugares): Linhas de 19 (dezenove) a 31 (trinta e um) usuários; 

c) ÔNIBUS (capacidade 48 lugares): Linhas de 31 (trinta e um) a 48 (quarenta e oito) 

usuários; 

7.3.3. IDADE MÁXIMA: Deverá ser considerada a idade máxima de: 

a) Veículos do tipo utilitários (Vans e Kombi): Deverão ter no máximo 10 (dez) anos de 

idade a contar do ano de sua respectiva fabricação; 

b) Para veículos do tipo micro-ônibus e ônibus: Deverão ter no máximo 22 (vinte e dois) 

anos de idade, a contar do ano de sua respectiva fabricação; 

c) Para os veículos que estejam com idade estimada no item 7.3.3. "b", e houver 

prorrogação de contrato, a CONTRATADA deverá cumprir plano de readequação abaixo: 

ANO DO CONTRATO ANO DO VEICULO 

2023 2000 

2024 2002 

2025 2007 

2026 2012 

2027 2017 
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7.4. Tacógrafo: 
7.4.1. A utilização do tacógrafo (equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo) é obrigatório conforme Art. 105. do Código de Trânsito Brasileiro, 

portanto: 

a) Os discos de registro deverão ser trocados diariamente ou a cada sete dias, de acordo 

com o modelo utilizado, e deverão ter todos os campos devidamente preenchidos. 

b) Os discos deverão ser arquivados pela CONTRATADA para que possam ser 

apresentados à CONTRATANTE sempre que solicitados. 

7.5. Troca De Veículos: 
7.5.1. Havendo a necessidade de troca do veículo nos procedimentos abaixo descritos, 
deverão ser observados os procedimentos neste Termo de Referência, onde a 

CONTRATADA deverá encaminhar, em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir DE 

OFÍCIO, as documentações descritas no Item 8. DA DOCUMENTAÇÃO A SER 
APRESENTADA PELA CONTRATADA. 
7.5.1.1. Acréscimo Ou Supressão No Quantitativo De Usuários: 
a) Considerando que o quantitativo de usuários especificado constitui apenas uma 

estimativa máxima, sendo o mesmo flexível, pois os alunos residentes na zona rural ou 

urbana frequentemente mudam de residência, o que acarreta inclusão ou exclusão de 

usuários e outras situações afins. 

7.5.1.2. Adaptação Ou Desadaptação Do Transporte Escolar Acessível: 
1. Considerando inserção/exclusão de alunos portadores de necessidades especiais com 

mobilidade reduzida. 

7.5.1.3. Acréscimo Ou Supressão No Quantitativo De Quilometragem: 
1. Considerando que a quilometragem especificada constitui apenas uma estimativa 

máxima, sendo a mesma flexível, pois os alunos residentes na zona rural ou urbana 

frequentemente mudam de residência na mesma área ou para as proximidades dela, fato 

este que acarreta alterações em trajetos, exclusão, fusão ou inclusão de novos 
itinerários e outras situações afins. 
7.5.1.4. Renovação Da Frota: 
1. A substituição do veículo, quando motivada pela renovação da frota, deverá ser 

comunicada e justificada pela CONTRATADA através de Ofício ao CONTRATANTE. 

7.5.1.5. Fato Superveniente Temporário: 
7.5.1.5.1. Considerando ocorrência de fatos supervenientes que poderão tornar o veículo 

indisponível/impróprio temporariamente para plena execução do objeto, motivada por 

ocorrência relacionada a avarias mecânicas, adaptações e adequações estabelecidas 
para transporte escolar ou afins; fatores que impeçam a trafegabilidade temporária no 
itinerário, tais como chuva, lama, barreiras impeditivas, queda de pontes; na situação 

de urgência e emergência, que não ultrapasse o dia da ocorrência do evento; avarias 
mecânicas, impossibilidade de adaptações/adequações estabelecidas para transporte 
escolar, roubos, sinistros ou afins que o tornem impróprio definitivamente à plena 
execução do objeto havendo necessidade de troca do veículo utilizado por outro, deverá 

ser observado o seguinte procedimento: 
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a) Poderá haver a substituição imediata pela CONTRATADA do veículo indisponível, pelo 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de ocorrência do evento 

gerador da causa, por outro veículo: 

1. Da mesma categoria, idade/tempo de uso igual ao substituído; 

II. De categoria diferente, porém nunca de menor capacidade e idade/tempo de uso 

inferior à do substituído, devendo a CONTRATADA, arcar com todos os custos deste, não 

causando ônus ao Município; 

b) A substituição do veículo, quando for o caso, deverá ser comunicada e justificada pela 

CONTRATADA através de Ofício ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas 

contadas a partir da constatação da necessidade do procedimento. 

c) O CONTRATANTE deverá acompanhar, a partir do recebimento do Ofício da 

CONTRATADA, para que o mesmo atenda plenamente a execução do objeto, sendo que, 

findo o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, deverá, imediatamente, retornar o veículo à 

plena execução do serviço na rota/linha/itinerário; 

d) Caso o veículo substituto temporariamente seja de categoria diferente, porém nunca 

de menor capacidade e idade/tempo de uso inferior à do substituído, a CONTRATADA 

deverá encaminhar, juntamente com o Ofício, DECLARAÇÃO de que a mesma se 

responsabiliza em arcar com todos os custos do veículo substituto não causando ônus ao 

Município, vez que não é da mesma categoria e idade/tempo de uso igual ao substituído; 

e) Poderá haver a prorrogação da substituição pelo prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

com vistas a finalização, quando for o caso, das providências para colocação do veículo 

em condições de retorno à ativa, sendo solicitado e comprovado junto ao CONTRATANTE, 

através de Ofício encaminhado pela CONTRATADA, em prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos antecedentes ao término do primeiro prazo estabelecido; 

f) Caso ocorra a impossibilidade de retorno do veículo, a CONTRATADA deverá, dentro do 

prazo máximo estipulado, executar a substituição definitiva do mesmo; 

g) No caso de substituição definitiva, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos 

para o Coordenador do Transporte Escolar; 

8. Da Documentação a Ser Apresentada Pela Contratada 
8.1. Requisitos Indispensáveis 
8.1.1. A empresa declarada vencedora do processo Licitatório, deverá entregar todos os 

documentos abaixo discriminados, sendo: o Projeto de Execução, a Relação de Veículos e 

Motoristas, Relação de Funcionários, documentos dos veículos, documentos dos condutores, 

na Secretaria Municipal de Educação / Coordenador de Transporte Escolar, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis após a homologação da Licitação. 

A) Projeto De Execução. Deverá ser apresentado e sempre que houver alterações na 

execução - O Projeto de Execução dos itinerários deverá respeitar todas as exigências 

contidas neste Termo de Referência, sendo elaborado conforme modelo abaixo, 

observado o descrito no item 7, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Identificacão da Emoresa: 
PROJETO DE EXECUÇÃO - ITEM 00- XXX 
N 2  Itinerário 	Usuários Turno Km Veículo Ano 	de Capacidade N 

da previstos máxima a 	ser Fabricação (lotação placa 

linha (estimada) utilizado máxima) 
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Datar/ Carimbar e assinar 

B) Relação De Veículos E Motoristas - Lista dos veículos e motoristas utilizados na 

execução do objeto do contrato, constando: 

• 	Número da(s) linha(s); 

• 	Categoria do veículo (utilitário Kombi / utilitário Van / micro-ônibus / ônibus); 

• 	Placa; 

• RENAVAN; 

• Ano de fabricação; 

• Nome do motorista; 

Observação se é subcontratado, se for o caso. 

Identificação da Empresa: 

RELAÇÃO DE VÉICULLOS E MOTORISTAS - TEM 00 - XXXX  

Linha 

(s) 

Tipo/modelo Placa 	RENAVAM 1  Ano 	da 

 fabricação  

Motorista 1 Observação 

EX. KOMBI  

EX. VAN  

EX. ONIBUS  

EX. 	MICRO 

ONIBUS  

Datar/ Carimbar e assinar 

C) Relação De Funcionários - Lista dos funcionários utilizados na execução do objeto do 

contrato, constando: 

• Nome completo; 

• Cargo/Função; 

• Horário do Posto de Trabalho; 

• Número doRG; 

• Número do CPF; 
o Observação: se é preposto ou subcontratado, se for o caso. 

Identificação da Empresa: 

Nome 

completo  

Cargo/função Horário 	de 

trabalho 

N2 	do 

RG 

N 2 	do 

CPF  

Observação 

Motorista  Preposto 

Datar/ Carimbar e assinar 

D) Documentos Dos Veículos: 
1. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado e válido, de todos 

os veículos, em nome da empresa vencedora da licitação. Caso o CRLV não esteja em 

nome da empresa vencedora do certame, também deverá ser apresentado o contrato de 
• 	locação, arrendamento, Leasing ou equivalente, bem como uma Declaração de Permissão 
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de Uso emitido pela empresa proprietária relativo ao exercício corrente. O veículo deverá 

estar registrado como veículo de passageiro de acordo com a Lei 9.503/97-CTB (Código de 

Trânsito Brasileiro); 

2. Bilhete do Seguro DPVAT, atualizado e válido; 

3. Consulta Consolidada do Veículo emitido pelo DETRAN, demonstrando a inexistência 

de débitos de IPVA, Seguro DPVAT e Licenciamento Anual, atualizada e válida; 

4. Apólice de Seguro de Vida, Acidentes Pessoais e Passageiros (APP) e de 

Responsabilidade Civil contra Terceiros (RCF-V), de acordo com o item 7.3. RCO E/OU; 

5. Comprovante de quitação das parcelas de pagamento da Apólice de Seguro de Vida, 

Acidentes Pessoais e Passageiros (APP) e de Responsabilidade Civil contra Terceiros (RCF-

V). Esse comprovante deverá ser apresentado mensalmente enquanto houver parcelas 

em aberto; 

6. Certificado de inspeção INMETRO. 

7. Autorização para o serviço de transporte escolar emitido pelo DETRAN. 

e) Documentos Dos Condutores: 
1. Fotocópia de documento de identificação onde comprove ser maior de 21 (vinte e um) 

anos, (conforme artigo138, inciso 1 do Código Brasileiro de Trânsito); 

2. Fotocópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) na categoria "D", constando o 

curso especializado para Transporte Escolar em conformidade ao artigo 138, Lei N 

9.503/97, Código de Trânsito Brasileiro; 

1. A fotocópia da CNH deverá ser reapresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE 

sempre que houve a renovação ou alteração da mesma. 

3. Fotocópia do Certificado do Curso Especializado para Condutores de Veículos de 

Transporte Escolar, vigente e em conformidade ao artigo 138, Lei N2  9.503/97, Código de 

Trânsito Brasileiro, emitido pelo órgão competente, conforme o artigo 22, da Resolução 

205/2006, CONTRAN; 

4. Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal (antecedentes criminais) emitida 

pelo fórum da comarca de Coronel Vivida ou Certidão Negativa de Registro de 

Distribuição Criminal (antecedentes criminais) emitida pelo fórum da Comarca da 

residência dos últimos 05 (cinco) anos; 

1. A Certidão Negativa de Registro de Distribuição Criminal (antecedentes criminais) 

deverá ser reapresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE a cada 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de emissão da última Certidão apresentada. 

5. Certidão Negativa emitida pelo órgão de trânsito (Consulta Consolidada do Condutor) 

que não cometeu nenhuma infração grave, gravíssima ou foi reincidente em infração 

média nos últimos 12 (doze) meses; 

6. Fotocópia do exame toxicológico. 

7. Laudo psicológico para condução de veículo escolar. 

10. Das Obrigações do Contratante: 
10.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a execução do objeto contratado, 

sendo que o mesmo atestará quanto a perfeita execução dos serviços, dentro das 

especificações contidas no Termo de Referência, Contrato e Edital. 

10.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
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10.3. Notificar formal e tempestivamente a Contratada, sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

10.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na di m piem e nto. 

10.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 

de Referência, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

10.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

10.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada. 

10.8. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

10.9. Fornecer e rever os itinerários para a execução dos serviços sempre que necessário. 

10.10. Solicitar, sempre que preciso, o veículo contratado para vistorias e outras 

verificações que se façam necessárias. 

10.11. Responsabilizar-se pelas providências quanto as reclamações e sugestões de 

usuários, diretores, comunidade e motoristas. 

10.12. Solicitar o acompanhamento da medição pelo Coordenador do Transporte Escolar, 

por servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação do município, ou outros 

dependendo do caso, quando se fizerem necessário. 

10.13. Garantir que o transporte escolar seja executado pela CONTRATADA na área 

pertencente ao limite do Município de Coronel Vivida, com veículos específicos para 

transporte de escolares, obedecendo a lotação máxima do veículo. 

10.14. Garantir que os veículos utilizados sejam inspecionados semestralmente pelo 

Coordenador do Transporte Escolar do Município de Coronel Vivida, para verificação dos 

equipamentos obrigatórios e de segurança. 

10.15. Recusar qualquer veículo apresentado pela CONTRATADA, independentemente do 

ano de fabricação, se na vistoria houver constatação de que o mesmo compromete a 

- 

	

	segurança, o conforto ou a confiabilidade dos serviços a que se destina e se não estiver de 

acordo com as condições técnicas. 

10.16. Solicitar os serviços conforme o Calendário Escolar ou necessidade da Secretaria 

Municipal de Educação/SME e Secretaria Estadual de Educação/SEED. 

10.17. Conferir, ao término do mês de execução, as Planilhas de Quilometragem 

devidamente conferidas e assinadas. 

10.18. Comunicar oficialmente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os 

recessos ou suspensões de aulas/expediente, para que não haja prejuízos a CONTRATADA. 

10.18.1. O CONTRATANTE, enquanto Coordenador de Transporte Escolar e Secretaria 

Municipal de Educação, ficam expressamente proibidas as seguintes: 

1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se: 

1. Unidade Escolar: Ao Coordenador de Transporte Escolar/SME, exceto em situações 

emergenciais que representem risco aos usuários; 

II. Coordenador de Transporte Escolar: À CONTRATADA, ao Gestor de Contratos ou outro 

conforme o caso, exceto em situações emergenciais que representem risco aos usuários; 

2. Direcionar a contratação de pessoa para trabalhar na CONTRATADA; 
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3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos empregados da CONTRATADA, mediante a 

utilização desses em atividades distintas ou paralelas daquelas previstas no objeto da 

contratação; 

10.19. Considerar os veículos da CONTRATADA como propriedades da Secretaria Municipal 

de Educação ou Unidade Escolar, utilizando os mesmos para eventualidades específicas com 

objeto diverso do contratado. 

11. Das Obrigações da Contratada: 

11.1. Gerais 

11.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, 

XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas 

referidas condições. 

11.1.2. É de responsabilidade da Contratada escolher e contratar pessoal devidamente 

habilitado para a função a ser exercida na execução dos serviços, observando 

rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

11.1.3. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou 

preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 

responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento 

realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

11.1.4. A Contratada é responsável perante o Município, por todos os atos de seus 

subordinados durante a execução, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

por comunicação escrita, qualquer de seus empregados cuja permanência nos serviços 

for julgada, inconveniente pelo Município, correndo por conta única e exclusiva da 

Contratada, quaisquer ônus legais, trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer 

outra despesa que de tal fato possa decorrer. Os empregados eventualmente afastados 

deverão ser substituídos por outros, de categoria profissional idêntica. 

11.1.5. Na hipótese de execução de serviços em desacordo com os requisitos 

estabelecidos, a Contratada se obriga a reparar a falha e, se houver necessidade, 

substituir em prazo a ser convencionado entre as partes, sem quaisquer ônus para o 

município. 

11.1.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de crachá com foto, ficando sob sua 

responsabilidade a cobrança do uso dos mesmos. 

11.1.7. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularização necessária. 

11.1.8. A Contratada deverá apresentar para aprovação do Contratante, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

11.1.9. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/98, que sejam compatíveis com o regime 

de direito público. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 21 de 29 



ocípio  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ kIPO,~ L  

11.1.10. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

11.1.11. Apresentar o preposto responsável pelos serviços, com a missão de garantir o 

bom andamento dos mesmos com a obrigação de reportar-se, quando houver 

necessidade, ao fiscal dos serviços do CONTRATANTE e tomar as providências pertinentes 

para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 

11.1.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar medidas necessárias ao 

atendimento dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus 

prepostos. 

11.1.13. Repor, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, qualquer objeto do 

CONTRATANTE e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus 

empregados. 

11.1.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislações. 

11.1.15. Manter a disciplina dos serviços, retirando, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro horas) após a notificação, qualquer empregado cuja conduta seja tida como 

inconveniente pela Administração. 

11.1.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 

normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE. 

11.1.17. O pagamento do salário ao(s) empregado(s) pela CONTRATADA deverá ser feito 

por meio de crédito em conta-salário individualizada, visando o fiel cumprimento das 

obrigações previstas na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a mesma apresentar os 

comprovantes da referida transação bancária mensalmente, ou sempre que solicitada. 

11.1.18. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos 

os empregados. 

11.1.19. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 

serviços, o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as 

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 

11.1.20. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para obtenção de 

extrato de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 

11.2. Das específicas 

11.2.1. Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos escolares, conforme 

estabelecido neste Termo, de modo a satisfazer as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança e cortesia na sua prestação. 

11.2.2. Manter a prestação obrigatória dos serviços contratados durante a totalidade dos 

dias letivos previstos no Calendário Escolar e alterações informadas pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

11.2.3. Responsabilizar e realizar o transporte escolar apenas e tão somente em 

atendimento a clientela e aos casos descritos no item 3. 
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11.2.4. Não permitir embarque de usuário sem autorização do Coordenador de 

Transporte Escolar. 

11.2.5. Tratar com respeito e urbanidade os escolares, os agentes de fiscalização do 

CONTRATANTE e outros agentes relacionados com o mapeamento das rotas de 

transporte escolar. 

11.2.6. Efetuar o pagamento mensal à sua mão de obra no prazo ajustado. 

11.2.7. Não permitir o embarque e desembarque dos usuários fora dos locais e horários 

predeterminados. 

11.2.8. Obedecer aos horários de chegada e partida. 

11.2.9. Realizar o percurso de forma que o usuário chegue à escola de destino no mínimo 

10 (dez) minutos antes do horário definido para o início das aulas, em cada turno diário. 

11.2.10. Fica expressamente proibida de transportar terceiros, bem como objetos, 

utensílios, animais, entre outros, sob pena de aplicação de penalidades. 

- 	 11.2.11. Assumir total e exclusiva responsabilidade pelos pagamentos dos tributos de 

qualquer natureza, taxas, salários de funcionários, contribuições sindicais de 

funcionários, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, securitária, 

indenizatória, comercial e qualquer outro que possa incidir em decorrência da execução 

dos serviços, inclusive despesas com combustível e manutenção. 

11.2.12. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, 

aos veículos do transporte escolar, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos, 

bem como, apresentar os documentos solicitados. Todas as despesas necessárias à 

execução dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA e deverão obedecer 

aos padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE, assim como as despesas decorrentes de 

combustíveis, manutenção e operação dos veículos serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

11.2.13. Caberá a CONTRATADA manter em dia o Licenciamento e demais impostos dos 

veículos do transporte, bem como verificar se não há infrações nas CNH's dos condutores. 

11.2.14. A CONTRATADA deverá participar de reuniões de trabalho sempre que 

requisitado pela Administração Pública, bem como motorista(s). 

11.3. DO MOTORISTA / CONDUTOR DE VEÍCULO 

11.3.1. Ao Motorista / condutor ficam expressamente proibidas as seguintes condutas na 

execução do serviço: 

a) Portar armas de qualquer espécie; 

b) Manter atitudes inconvenientes no trato com os usuários; 

c) Utilizar aparelhos sonoros no interior dos veículos; 

d) Recusar-se a acatar às determinações emanadas da fiscalização do órgão contratante; 

e) Em hipótese alguma poderá descer do veículo deixando o motor ligado; 

f) Fumar ou permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo; 

g) Executar a atividade de venda em benefício próprio; 

h) Afixar nos veículos quaisquer tipos de faixas, cartazes, adesivos ou outro meio que 
caracterize "propaganda"; 

i) Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 

j) Apresentar-se em serviço alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica; 

k) Executar transporte de passageiros não autorizados, caracterizando "carona"; 
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1) Executar transporte de terceiros, bem como objetos, utensílios, animais, entre outros, 

sob pena de aplicação de penalidades; 

m) Estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque e 

desembarque de alunos fora dos locais predeterminados, exceto em circunstâncias 

emergenciais; 

n) Transportar crianças menores de 10 (dez) anos em banco dianteiro (art. 64 do Código 

de Trânsito Brasileiro e da Resolução do CONTRAN n. 2  15/98); 

o) Manter qualquer forma de relacionamento individual com os usuários, além daqueles 

de urbanidade, atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços; 

p) Transitar ou permanecer dentro das dependências das unidades escolares sem a 

devida necessidade, justificativa, conhecimento e autorização da direção ou outro 

servidor responsável pela unidade; 

11.3.2. Constituem obrigações do condutor do veículo: 

a) Respeitar as normas e determinações disciplinares e colaborar com a fiscalização da 

entidade gestora; 

b) Conduzir-se com atenção e urbanidade; 

c) Prestar informações e atender reclamações dos usuários; 

d) Prestar socorro aos usuários, em caso de acidente ou mal súbito; 

e) Diligenciar na obtenção de transporte para os usuários, em caso de interrupção de 

viagem; 

f) Facilitar o embarque e desembarque dos passageiros, em especial, portadores de 

necessidades especiais; 

g) Cumprir e orientar a proibição de fumar no interior dos veículos; 

h) Manter a ordem no interior do veículo; 

i) Preencher corretamente os documentos solicitados pelo contratante; 

j) Comunicar à Secretaria Municipal de Educação / Coordenador de Transporte Escolar, 

todo e qualquer ato de indisciplina causado pelos alunos; 

k) Usar crachá com foto e identificação; 

1) Ter pleno conhecimento dos itinerários das linhas a serem percorridas; 

m) Respeitar os horários, itinerários e pontos de parada; 

n) Dirigir o veículo de modo a propiciar segurança e conforto ao usuário; 

o) Manter velocidade compatível com o estado das vias, respeitando os limites legais; 

p) Evitar freadas ou arrancadas bruscas e outras situações propícias a acidentes; 

q) Fechar as portas antes de colocar o veículo em movimento; 

r) Conversar com os alunos (a) somente o estritamente necessário; 

s) Somente abastecer o veículo quando estiver fora de períodos de execução; 

t) Substituir o veículo quando ocorrer indício de defeito mecânico que possa 

comprometer a segurança de usuários ou de terceiros; 

u) Embarcar e desembarcar os usuários somente nos pontos estabelecidos. 

v) Informar e questionar o Coordenador do Transporte Escolar, caso ocorra de algum 

aluno que utilizou o transporte escolar para ir à escola não estar presente no embarque 

para retornar para casa. O veículo não deverá deixar a unidade escolar enquanto todos 

os alunos que utilizaram a ida para a escola não embarcarem para retorno. 
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y) Dos Documentos De Porte Obrigatório (Verificar e monitorar para que os veículos que 

realizam a prestação dos serviços obrigatoriamente portem): 

1. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) atualizado e válido; 

2. Autorização para Veículos especialmente destinados à condução coletiva de 

escolares, devendo constar inscrição da lotação permitida para o tipo de veículo 

utilizado, sendo vedada a condução de escolares em número superior à capacidade 

estabelecida pelo fabricante. Essa autorização deverá ser afixada no interior do 

veículo, na parte da frente, em local visível, como em uma das colunas que sustenta o 

teto; 

3. Cópia autenticada da Apólice de Seguro, conforme o número de passageiros 

atualizada e válida; 

14. Da Subcontratação: 

14.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

14.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

14.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

15. Da Forma de Pagamento: 

15.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10 2  (décimo) dia útil, do mês 

subsequente a execução dos serviços, mediante conferencia e aceitação pela Secretaria 

Municipal de Educação, apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo 

gestor e fiscal do Contrato. 

15.2. O pagamento será calculado por quilometragem rodada, dos dias letivos e faturado 

mensalmente. Para o faturamento, o Valor Total (VTm) a ser pago efetivamente pelo 

CONTRATANTE à CONTRATADA, pela execução dos serviços de transporte escolar, será 

decorrente da quilometragem rodada pelos dias letivos de acordo com o calendário escolar 

(Anexo II, 2022), efetivamente trabalhados e aprovados pelo Coordenador do Transporte 

Escolar Senhor José Mussolini Castro Gemelli, modelo abaixo denominada "Quadro-

Resumo": 

Km/dia 	
Quant. Dias 	Valo unitário 

Total por ITEM 
letivos 	Km/rodado  

ITEM 01  

15.3. Valor global está descrito por ITEM conforme planilha acima (item 3). 

15.5. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.6. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
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15.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

16. Prazo de Vigência e Prorrogação: 
16.1. O prazo da prestação de serviços é de 12 (doze) meses, de 09 de fevereiro de 2023 a 

08 de fevereiro de 2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

limitando-se a 60 (sessenta) meses, desde que haja acordo entre as partes e sejam 

observadas as normas legais em vigor. 

16.1.1. Havendo prorrogação de prazo, poderá ser efetuado o reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato, visando a adequação aos novos valores, no período inferior a um 

ano, acompanhado da demonstração analítica da variação dos componentes dos custos 

do Contrato, devidamente justificada, e ainda, o limite superior para contratação dos 

serviços vigente à época do reequilíb rio. 

16.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 

intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 

16.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2  8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 

16.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria Contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

17. Da Repactuação: 

17.1. Com  base no Decreto Federal n 2  9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos 

preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se seguirá, 

o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas 

apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE. 

17.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

17.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de 

trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

17.2.2. Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da 

mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 

Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 26 de 29 



(Fis  

\\oO  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

17.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 

17.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos 

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

17.5. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

17.6. Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a 

ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

17.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

17.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 

contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por 

cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 5, da Lei n. 8.666/93. 

18. Da Garantia de Execução: 
18.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 

Lei n 2  8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias 

após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõem os incisos 1 e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante 
a execução do contrato; 

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS não adimplidas pela contratada quando couber. 
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18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal. 

18.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

18.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação. 

18.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.10. Será considerada extinta a garantia: 

18.10.1. Com  a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 

18.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, 

nos termos da comunicação. 

18.11 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

18.12. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 

pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 

suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8, VI 

do Decreto n 2  9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria. 

18.13. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra 

a interrupção do contrato de trabalho. 

18.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

19. Da Dotação Orçamentária: 
19.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil e reserva, em 

anexo. 

20. Da Anticorrupção: 
20.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
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a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

21. Gestor e Fiscal do Contrato: 

21.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

21.2. A Administração indica como gestora do Contrato a Diretora do Departamento 

Municipal de Educação, Grasieli Cerbatto, nomeada através do Decreto Municipal n 

7.940/2022, pelos serviços adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desporto. 

21.3. A Administração indica como fiscal do Contrato da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto, José M. Castro Gemeili, Decreto Municipal n 2  7514. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Grasieli Cerbatto 	 José M. Castro Gemelli 
Diretora do Departamento Municipal de 	Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Educação 	 Fiscal 

Gestor 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ATO DE CONSORCIO 

RESOLUÇÃO NO 028 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimento em editei de 

credenciamento 00112018 e dá outras providências. 

RESOLUÇÃO N3  029 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 

Súmula: Concede diária pela prestação de serviço fora do domiciio. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO 01/2021 
EDITAL N 089/2023 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 

Senhor Paulo Hom, no uso de suas atribuições legais e lendo em viste o 

disposto no Edital n°001/2021, resolve: 

TORNAR PUBLICO 

Att. 1 Convocação do candidato aprovado no Processo Seletivo 

Simplificado n°. 0112021, para as FUnÇÕES Públicas Temporárias a serem 

ocupadas no CAPS AD III, situado no Município de Coronel Vivida/PR, nos 

lermos da legislação pertinente e das normas estabelecidas pelo Edital n 0  

00112021, conforme corista: 

CAPS AO RI - PSICÓLOGO 

CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 

GISELE APARECIDA COLUSSI 	 16

0 

 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços elet,tl,scos:  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EDrTAL DE PREGÃO PRESENCIAL Na 006/2023- PMM 

OBJETO: SeleçSo Os propostAs visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de empresa PAtA 

fornecimento de oxigénio medicinal em cilindros, recargas de 

ox:ghrúo medicinal e válvulas paro cilindros, visando 0182890 as 

1196055 dadoS e dela/da da secretaria Municipal de Saude 20$18 

lfl.JflIOpal)dade 

DATA DE ABERTURA: SI de 4604190 de 2023 9. 09h00min IA 

sede administrativa da Prefeitura MAViciçlal, Departamento de 

Licitação, Situada 9 Praça Francisco Asso Reis, 1060. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital esta á 

disposição no Departamento de Licitação e roo sito oficial do 

Onuvicipio www.or .  anguein'vha.pr.gov.br. Demais inroornaçóes, pelos 

telefones: (46) 3243-8004. e - mal 
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Fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Coronel Vivida - APAE, inscrita no CNPJ sob n°80.870.397/0001-01, 
sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de 
R$ 523.860,80 (quinhentos e vinte e três mil oitocentos e sessenta 
reais e oitenta centavos). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 13.019/2014, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação deste, 
para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:2965F131 1 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 106/2022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 

A escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 09.02.2023 a 
08.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNI'Jn 
1  VALOR 
1 TOTAL 

23/2023 JOSE VALDIR DE PAULA & CIA 
19.332.406/0001-93 1150.330,00 LTDA 1 

24/2023 G. P. BELE! - TRANSPORTES LTDA 19.000.04210001-50 Ii 16346.04 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:E559C09C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 09/2023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de calhas, rufos e consertos 
em geral, metalurgia incluindo fornecimento de material, itens a serem 

Ø usados e instalados em diversas edificações públicas municipal, 
serviços gerais de limpeza, jardinagem, reparo de calçadas e passeios 
com lajotas. Prazo: 12 meses, 10.02.2023 a 09.02.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DEI 1 DETENTORA CNPJ 1 VALOR TOTAL 
RE 1 ESTIMADO 	1 

0

GISTRO 

., /203 49.335.683/0001-27 182.090.00 	1 MOZAN17R 1 
11  /2023 

49.335.683 	

LOCAS 	ESTEVAO 

FERNANDO 	(JONCALVES 	DA 
700938/0001-lO 23.. 000.000.00 1 	1 

ROCHA & CIA LTDA i 

2/2023 PALHUCS-IA & PALHUCHA LTT)A 1 10.763.211/0001.30 1399.996.00 	1 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6935 1 8A7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 17/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE OFICINEIRO, ORIENTADOR SOCIAL E 

ENTREVISTADOR SOCIAL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 14 de 
fevereiro de 2023 até às 08h00 do dia 03 de março de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00 do dia 03 de março de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h00 do dia 03 de março de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL: R$ 500.400,84. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

JULI14NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identlficador:E8E983 1  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 10612022. Objeto: 
contratação de empresa para a prestação de serviços de transporte 
escolar. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 13.02.2023 a 
12.02.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
CONTRATADA: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ n 
1 VALOR 
1 TOTAL 

25 2023 - 
JORACI 	LEITE 	DE 	AZEVEDO 

10,341.882/0001.02 1102.318.24 TRANSPORTES 

Coronel Vivida, 10 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3435BF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE FOMENTO 

TERMO DE FOMENTO N° 01/2023 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 01/2023. Parceria que entre si celebram o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 
VIVIDA, CNPJ n° 80.870.397/0001-01. Objeto: Seleção de entidade 
executora para formalização de parceria voluntária de mútua 
colaboração para atendimento de finalidades de interesse público na 
área da educação especial, por meio de transferência de recursos 
financeiros do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, de acordo 
com a Lei Municipal n°3.214 de 16 de janeiro de 2023, Lei Federal n° 
13.019 de 31 de julho de 2014, Termo de Referência, Plano de 
Trabalho e Termo de Parceria. Valor total do repasse de R$ 
523.860,80. Prazo de vigência: da data de assinatura até 31.12.2023. 

Coronel Vivida, 09 de fevereiro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificado ir: 00359DF4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 01 - Ata de Registro de Preços ,n° 98/2022 - Pregão 
Eletrônico n° 58/2022. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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LoNEL' 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins do processo licitatório EDITAL DE 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2022, do processo licitatório 

N°203/2022 do objeto contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de 

transporte escolar e transporte dos professores da Unicentro que a documentação 

apresentada pela empresa G.P.BELEI- TRANSPORTES LTDA, inscrita no 

CNPJ 19.000.042/0001-50, referente ao item 14 encontra-se em conformidade 

com as exigências do edital. 

Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. 

José Musso/i/aro Gemeili 

Coordenador do T scolar 

Fiscal 

OQ& '  CJo4 
Grasieli Cerbatto 

Diretora do Departamento Municipal de Educação 

Gestor 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  



Exma Sra. 
Elizangela Veis Sponholz 
Secretaria de Educação do Município de Coronel Vivida - PR 

G. P. BELEI TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida em Coronel Vivida - PR, na Av. Generoso Marques, 1500, bairro 
Schiavini, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 19.000.042/0001-50, Vencedora da 
Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 106/2022, dos lotes n° 07 e 14, vem mui 
respeitosamente perante V.Sa. solicitar prorrogação de prazo até a data de 01/02/2023 
para apresentação da documentação solicitada para a assinatura do contrato, tal 
prorrogação de prazo faz-se necessária pelo motivo de transferência do ônibus que fara 
uma das linhas e as vistorias do INMETRO. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Coronel Vivida, 20 de janeiro de 2023. 

fG.. BELEI - TRANSPORTES LTDA 
BERTO PRIMO BELEI 

(Z 

e 
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Identificação 

da Empresa: G. 8 BELEI TRANSPORTES -ERELI CNPJ 19.00004210001-50 
PROJETO DE EXECUÇÃO - TEM 14 - UNHA TRANSPORTE ESCOLAR 

Usuários Km 	máxima Veículo 	a 	ser Capac,dade  
NO da linha Itinerário Turno Ano de Fabricação NO placa 

previstos (estimada) utilizado (lotação máxima) 

SAIDA 	0600 	P0510 	COMETI 

14 
SEGUINDO 	PERCURSO 	CONFORME 

48 DIURNO 12CO0  
ONIBIJS VW/MPOLO 

2010 ao ATF-1A47 
PONTOS COM 	CHEGADA COUGIU IDEALE *1 

06:40 

ONEL VI 	E FEVEREIRO DE 023. 

/ 

 

"ÉÉERTC~'PRIMO(EI 

Identiflc 	o 

da Empresa: G. B BELEI TRANSPORTES -ERELI - CNPJ 19.000.042/0001-50 
RELAÇÃO DE VlOJU.OS E MOTORISTAS - ITEM 14 -LINHA TRANSPORTE ESCOLAR 

Linha (s) Tipo/modelo Placa RENAVAN Ano da fabricação Motorista Observação 

NILION 	ROQUE 
ONIBUSVW/MPOLOIDEALER ATF-3A4? 256260451 2010 I BARBOZA 

-NELVIVI A, 	FEVEREIRO DE2 3. 

Identificação 

da Empresa: G. 8 BELEI TRANSPORTES -ERELI - CNPJ 19.000.042/0001-50 

1 

Horário 	de 
RG Na do NO do CPF Nome completo Caigo/nçâo 

traba lho  

Observação 

06:00 A 06:40 
NILTON 	ROQUE 

Motorista 12:00 A 12:401 
8.626.183- 

034252.189-64 Preposto 
BARBOZA 

18:00 A 18:40 
9/PR 

CORONEL VIVIDA, 03 DE FEVEREIRO DE 2023. 04iq 4ç\ 
) o  

o 
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Identificação 

do Empresa: G. P. BELEI - TRANSPORTES LTDA - CNPJ 19.000.042/0001-50 

Horário 	de  
Nome completo Cargo/função N 1  do RG N 2  do CPF Observação 

trabalho 

06:30 	AS 

07:15; 	12:00 
GILBERTO PRIMO 

Motorista AS 	13:00 	E 4132206-3/PR 554.052.909-04 Preposto 
BELEI 

18:00 	AS 

19:00 

Horário 	de  
Nome completo Cargo/função N' do RG N 2  do CPF Observação 

trabalho 

06:00 	AS 
NILTON 	ROQUE 

Motorista 07:00; 	12:00 8.626.183-9/PR 034.252.189-64 Preposto 
BARBOZA 

AS 13:00 

CORONEL VIVIDA, 27 DE JANEIRO DE 2023. 

ERTO PRIMQ'BELEI 

JA~~09 

 o 



DETRAN. PR  

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL CATEGORIA CAPACIDADE 

ALUGUEL 
CÓDIGO RENAVAM L!I 	' : * * 
00256260451 

. . . 
°- POTÊNCIA/CILINDRADA 1 PESO BRUTO TOTAL . 

J eu 
PLACA 	 EXERCÍCIO E 	: 225CV/7118 16.0 
ATF1A47 	2022 3 

MOTOR CMT 	 1 	EIXOS 	1 	LOTAÇÃO 

ANO FABRICAÇÃO 	ANJO MODELO 
o F1A045300 26 0 	2 	48P  1 	. 

2010 	2010 o- CARROCERIA 

NÚMERO DO CRV : NãO APLICAVEL 
223383803970 NOME 

> VALDECI KLIMA TRANSPORTES EIRELI - ME 

CPFICNPJ 

07.414.845/0001-72 
CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLÃ CAT LOCAL DATA 

05088368521 ITAPEJARA D'OESTE PR 19/08/2022 
MARCA/ MODELO/ VERSÃO 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

VW/MPOLO IDEALE R 
ESPÉCIE/TIPO 

PASSAGEIRO ONIBUS 
PLACA ANTERIOR /UF 	 CHASSI 

9532L82W4AR051753 
COR PREDOMINANTE 	COMBUSTÍVEL 

BRANCA 	DIESEL 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 	 INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

ACESSIBILIDADE Q CSV 009149364492022 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 	 4 

9"l 



' 

 

XCIP/0 

`~íp,0  

0 AY 
I vi/ 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado 
Valdeci .Klima, brasileiro, empresário, portador do CPF n° 027.746.999-67, socio 
proprietário da empresa VALDECI KLIMA TRANSPORTES EIRELI -ME inscrito no 
CNPJ ti l  07.414.84510001-72, estabelecida na Rua Marechal Deodoro, 125, Bairro 
Alegria, cidade de ltapejara D'Oeste -PR, CEP 85580-000 de ora em diante 
denominado LOCADOR, e de outro lado G. P. BELEI TRANSPORTES- EIRELI, inscrita 
no CNPJ n° 19.000.04210001-50, estabelecida na Av. Generoso Marques, 2939, Bairro 
São Cristóvão, cidade de Coronel Vivida, CEP 85550-000, neste ato representada por 
seu sócio gerente Gilberto Primo Belei, portador do CPF 554.052.909-04, de ora em 
diante denominado LOCATÁRIO, tem entre si justos e contratados o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR declara ser o legítimo 
proprietário do veículo ônibus, ano 2010, placa ATF-1A47, chassi n° 
9532L82W4AR051753, com capacidade de 48 lugares, em perfeito estado e que 

Ø resolveu dá-lo em locação á empresa G. P. BELEI TRANSPORTES- EIRELI. pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, sendo início da locação 06/0212023 a 06103/2023, mediante 
renda diária de R$ 700,00, que será pago em moeda corrente do país, na data de 
0610312023. O valor cobrado mensalmente será utilizado para o pagamento do aluguel 
do veículo, o combustível utilizado e todas as despesas de manutenção, que ficarão por 
conta do LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O LOCATÁRIO declara aceitar este 
contrato de locação nas condições mencionadas, confessando ter recebido o referido 
veículo em perfeito estado de conservação e funcionamento, responsabilizando-se pela 
sua restituição no mesmo estado em que recebeu e respondendo por todo e qualquer 
dano que o mesmo sofra. 

CLÁUSULA TERCEIRA — As partes contratadas elegem o foro 
de Pato Branco -PR, para drímir qualquer ação oriunda deste contrato. 

E por estarem justo e contratados, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

n Itapejara D'Oeste — PR 03 de fevereiro de 2023 

< IJLe)/ÂLOCADOR, LOCAT  

gpM 
 F936XskqtHvVHjYofFuTovL9r. 

Consulte esse selo em https:/Iselo.funarpencam.brioonsulta 
RECONHEÇO por VERDADEIRA a(s) firma(s) de: VALDEC 
KLIMA TRANSPORTES EIRELI - ME representado por VALECI 
KLIMA. Dou fé. ItapjEa d'Oeste - Paraná, qde fevereiro de,, 
í- I.—"

Emte t4  ___ da verdade
'iavia Regina To 	oser - Escrevente 

(VRC 43,60), FunsJueR$2.68, 	 UNOEP. 
í~)R$~044,SOPJ R$O.32. Total: R514,27 

Flavia Regina T. Moser 
Escrevente 

P .,)rtaria N2 30/203' 

F936XskqtHvVHJYofP*t2ovL9G. 
Consulte esse seio em https:lIseta funarpen com.br/consulta 

RECONHEÇO por VERDADEIRA a(s) firma(s) de G. P BELEI - 

TRANSPORTES LTDA representado por GILBERTO PRIMO 
BELEI. Dou fé. itapejara d'Oeste - Pararia, 03de fevereiro de 
2023 

Em tear 	 da verdade 
1 

 
Flavia Regina TomiZ?rMoser. Escrevente 

mc.: R$1O,73(VRC 43,60). Fun.}u.: q$2.6$ . , rUNDEP 
RtO,64, ISSQN: R$O,32. Total: R$14,27 

Flavia Regina T. Moser 
is c r e 9 

.u2u1 



ESTADO DO PARANÁ 
DETRAN F, 	

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR 

o  

Extrato Completo 

Consulta Consolidada do Veículo 

Informações do Veículo 

Renavam: 

0025.626045-1 

Município: 

ITAPEJARA D OESTE 

Categoria: 

ALUGUEL  

Chassi: 

9532L82W4AR051753 

Ano de Fabricação/Modelo: 

2010/2010 

Espécie/Tipo: 

PASSAGEIRO / ONIBUS 

Placa: 

ATF-1A47 

Combustível: 

DIESEL 

Situação do Veículo: 

VIGENTE (EM CIRCULACAO) 

Marca/Modelo: 

VW/MPOLO IDEALE R 

Cor: 

BRANCA 

Restrição à Venda: 

ALIENACAO FIDUCIARIA- HS 
ADM CONSORCIOS LTDA 

IPVA 

Discriminação Valor (R$) 
IPVAI2023 1.479,91 

Total dos Débitos 1.479,91 

Seguro Obrigatório - DPVAT 	 Licenciamento Anual 

Discriminação 	 Valor (R$) 
NÃO HA DEBITOS DE SEGURO 	TAXA DE LICENCIAMENTO 2023 	 90,94 

OBRIGATÓRIO - DPVAT 	 Vencimento em 0611012023 

ATENÇÃO: A expedição do documento Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRU) somente ocorrerá após o recolhimento integral dos valores apresentados 
nos campos: Débitos de IPVA, Débitos de Seguro Obrigatório - DPVAT, Débitos de Licenciamento, além de multas obrigatórias, caso existam, através da rede bancária 
autorizada. Caso possua débitos de exercícios anteriores, estes poderão ser pagos para regularizar a situação do veículo até o vencimento do licenciamento do exercício 
atual. 

o 

Data Emissão: 0310212023 Hora: 16:03 
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SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR RODOVIÁRIO DE 	"f3/ vrrt 
PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL  

ESSOR SEGUROS S.A. CÕD. SEGURADO 01490 	CNPJ: 14.525.684/0001-50 	RAMO: 0623- Resp, Civil Transp. Rod. Passags, MunicipaWlntermunicpl 
	

III'. 

N DA PROPOSTA: 349667 	APÓLICE 100280621:3889 	ENDOSSO: 0- Apó lice 	- SUCURSAL 1 - Rio de Janeirc 	TENS 1 

VIGÊNCIA DO SEGURO: DAS 24H DE 1310412022 Às 24H DE 13104/2023 

SEGURADO - Nomé: VALDECI t<LIMA TRANSPORTES EIREL! 

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO 	 N° 125 Complemento CLIMATUR 

Bairro ALEGRIA 	 Cidade: Itapeara dOeste 	 - UF: PR 	CEP: 85580000 

Tipo de Pessoa: Jurídica 	 CPF/CNPJ: 07.414.84510001-72 

ESTIPULANTE - Nome: VALDECI KLIMA TRANSPORTES EIRELI 	 CPFCNPJ: 07414.84510001-72 

VEICULO SEGURADO - N° 1 	Tipo de veículo: Õnibus 	 Marca: VOLKSWAGEN 	 Modelo: MPOLOIDEALER 

Prolixo. 	Ano Fabricação: 2010 	Ano Modelo: 200 	Placa; ATF1447 	Chassis 9532L82W4AR051753 	Renavam. 256260451 

N Passageiros: 48 	No Tripulantes; 1 	Utilização do Veículo: Fretamento  Continuo ou Fretamento Eertual ou Turistico 

COBERTURAS CONTRATADAS E LIMITES MÁXIMOS INDENIZÁVEIS POR VEÍCULO (EM R$) 
Limite Máximo Prêmio 

Cobertura Processo Susep Indenização 	Franquias Liquido 

Danos Com, orais alou Materiais Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 4.034350,00 1.807,51 
Danos Materiais Causados a Terceiros não Transportados 15414.901413/2013-41 200.000,00 811.77 • 	Danos Corporais Causados a Terceiros não Transportados 
Danos Moras Causados a Passageiros e a Terceiros Não Transp- INC único 

15414.901413/2013-41 
15414.90141312013-41 

250.000.00 
200.000,00 

349,50 
45637 

Danos Estéticos Causados a Passageiros 15414.901413/2013-41 Não Contratada 
Danos Estéticos Causados a Terce:ros não Transportados 15414.9014 1 312(t1341 Não Contratada 
Acidentes Pessoais a Passageiros- Morte Acidental 15414.90067312(113-C8 P!Passageiro 20.000,00 35.57 
Acidentes Pessoais a Passageiros. Invalidez Permanente por Acidente 15414.90067312(113-C8 PlPassagelro 20.000,00 23,61 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Morte Acidental 15414.90067312013-08 Prtripulante 70.000,00 34,23 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Invalidez Permanente por Acidente 15414.90067312013-08 PTripulante 70.000,00 10.38 
Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Médicas Hospitalares 15414.9006712013-08 PiTripuiante 15.000.00 74,02 
Recomposição de Registros e Documentos de Passageiros 15414.901413/2013-41 PlPassageiro 250,00 000 
Despesas com l-1ono!àrios Advocaticios- Foro Penal 15414.90141312013-41 20.00000 34,68 
Defesa Civil 15414.901413/2313-41 Não Contratada 

As coberturas de Danos Materiais, Corporais. Morais e EsteUcos ntn si ronfuncem ou se tmucam. Verifique os rrs'IeeiIOS ds:inlos de cada uma no glossano das Condiç/'es Gerais. 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
Valor do Serviço.  

Valor do Serviço: 

PRÉMIO DAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APÓLICE (EM R$) Prèmio Liquido: 3.637.64 

Adicional de Fracionamento' 0,00 	 I.O,F; 256.01 	 Valor dos Serviço 000 	 Total a Pagar 3.89365 

PARCELAMENTO (EM R$) 	 CORRETOR 

41 	
ParcelaVencimento Valor 	Meio de pay. 	Parcela Vencimento Valor 	Meio de pag. 	

'ACORR SA. REDE DE 
1 	2504/2022 	389.41 	Ficha de Compensação 7 	251012022 	389,36 	Ficha de Compensação CORRETORAS DE SEGUROS 
2 	25105/2022 	38936 	Ficha de Compensação 8 	2511112022 	389,36 	Ficha de Compensação 
3 	2710612022 	389,36 	Ficha de Compensação 9 	2611212022 	389 1 36 	Ficha de Compensação 
4 	25/0712022 	389,36 	Ficha de Compensação 10 	2510112023 	389.36 	Ficha de Compensação 
5 	25)08/2022 	389,36 	Ficha de Compensação 
6 	26109/2022 	389,36 	Ficha de Compensação 	 Cód. Susep: 202011542 

OBSERVAÇÕES 

Leia atentamente as Condições Gerais, principalmente as exclusões. Confira os dados constantes nesta apólice e, em caso de divergências, procure 
imediatamente seu corretor. Quaisquer modificações ao presente seguro deverão ser feitos, através de seu Corretor. à Seguradora de forma expressa 
e só serão válidas após anuência desta. A Essor Seguros S.A., baseando-se nas declarações constantes da proposta e do questionário devidamente 
preenchido pelo segurado, que servindo de base à emissão da presente apólice ficam fazendo parte integrante desta, obriga-se a indenizar, mediante 
o recebimento do prèmio dentro do prazo, as coberturas contratadas nesta apólice de seguro sujeitas à aplicação de franquias de cada reclamação 
'nderiizável e até o limite máximo de indenização, conforme registrado nesta, nos termos e sob as Condições Gerais, que fazem parte integrante 
desta Apólice. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora á faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento sem 
devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. As Condições Gerais deste Seguro estão disponíveis no SITE DA SEGURADORA. A aceitação 

do seguro estará sujeita à análise do risco. O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua 

comercialização. O segurado poderá consultar a situação cadaStral de seu corretor de seguros no sue www.susep.gov.br , por meio do número de seu 

registro na SUSEP. nome completo, CNPJ ou CPF. As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade junto a Susep. 

-poderão ser consultadas no endereço eletrônico www,susep.gov.br , de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta. SUSEP - 
Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, 

previdência complementar aberta. capitalização, resseguro e corretagem de seguros. Atendimento gratuito SUSEP 0800 021 8484. Plataforma oficial 
para registro de reclamação dos consumidores dos mercados suoervisionados: www.consumidor.gov.br . SAC 0800 521 1007. 

[ivanius 
Local: Rio de Janeiro 	Data: 100412022 	 -D;retorxevPvc 



Denatran - Departamento Nacional de Trânsito 	 APROVA 

Certificado de Segurança Veicular 	 DATA DANSPECÂO' 

CSV NO  009203562-3812022 	 2410312022 

Chassi de ldentificaçãio do veiculo: 9532L82W4AR05 1753 	 DATA DE VALIDADE 

Tipo de CSV: ANTE 	 24/03/2023 

Nurrero Nota Fiscal 4453 

NOME DA FEL 	 CNPJ DA FEL 

INSPE VIL INSPEÇÃO VEICULAR LTDA 	 23771045000165 

RNPONSAVEL. TÉCNICO 	 CREA 	 CPF RESPONSÁVEL TE.NKO 

JANFRSQN FORNFR FLORES 	 1714252760 	 06458209975 

Resolução ANTT N 9  477712015 - NBR 14040 

Certificado de Segurança Veicular para regularização junto à Antt. 

Escopo 1077-ANTT 

Veículo inspecionado 

NBR 14.040 
Res.Contran 416112 e 445113 
Port. lnmetro 260107 e 168108 
Res. ANTT 4.130/13 e 4.499114 

ianer)rforer Flores 
Enge\hO Mecânico 

J eg\\CREA  
PF\- 145382/D 



Denatrar, - Departamento Nacional de Transito 

Certificado de Segurança Veicular 
APROVADO 

DATADAiPÇÁO 

%L 
' 

'%4/ 
CSV NQ 009203562-382022 2410312022 - 

Chassi de identificação do veiculo: 9532L82W4AR051753 DATA DE VAI IDADE 

Tipo de CSV: ANTT 24!03/2023 

Numera Nct, Fsçi 4.V 

DADOS DO  PROPRIETARIO ATUAL 

NOME CPF/CNPJ 

VALDECI K[iMA TRANSPORTES EIRELI - ME 07414845000172 
MIJNICIPIO ElE 

ITAPEJARA D'OESTE PR 

[iIJO1i.J[d)Is 

LACA 	 N I1ASCI 	 MAPCAJMODELONLRSAO 	 TIPO DE VEICULO 	 ESPECIE 

ATF1A47 	95321-82W4AR051753 	VW/MPOLO IDEALE R 	 ONIBUS 	 PASSAGEIRO 

COR 	 ANO FAB. ANO MOO. 	POTENCIA (cv CILINDRADA (cc) CMT (t) 	 PBT (t) 	 CAPACIDADE DE CARGA 1) 

BRANCA 	2010 	2010 	225 	7118 	260 	 ltO 	 00 

LOTAÇÃO 	COM8U5TVEL 

48 	 DIESEL 
	

999 - NãO APLICÁVEL 

PLACA 	 N9  CHASSI 	 MARCAMODELO/VERSAO 	 TIPO DE VEICULO 	 ESPÉCIE 

ATF1A47 	95321-82W4AR051753 	VW/MPOLÕIDEALER 	 ONIBUS 	 PASSAGEIRO 

COR 	 ANO ÍAEI. ANO MOO. 	POTÊNCIA CVJ CILINDRADA {cc) CM  (t) 	 PBT(t 	 CAPACIDADE DE CARGA 1) 

BRANCA 	2010 	2010 	225 	7118 	260 	 160 	 487 

LO1A-:AO 	COMBUS1IVEL 
	

LARROCERIA 

48 	 DIESEL 
	

999 - NãO APLICAVEL 

[Zi)tI'I91L4t4!I. 

DIANTEIRA 	 TRASEIRA 	 AMBIENTE 

MEDIÇAO DO EIXO 1 

DESEQUILIBRIO FRENAGEM: EFICIÊNCIA FRENAGEM: OESEQIJILIBRIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO. ALINHAMENTO RODAS 

4.69% 62.55% N/A .21.41% 0.Omm/m 

MFDIÇAO DO EIXO ?- 

DESECJUILIBRIO ERENAGEM. CFICINCIA FRENAGEM: DESEQUILJ8RIO SUSPENSÃO: FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS. 

13,03% 62.55% NIA 21 41% O Omm/m 

Classificação ANTT do veículo: 
 

convencional 

Dimensões do veículo (altura, largura e comprimento): 

313012510112450 mm 

Tara; 	 jçjnersor? . 	 rFlores 
11.13 	 Enyenhr( eCanICO 

Rerj\ 
PR1!45 2/D 



NVw 

Agência Nacional de 
Transportes Torres Ires 

LAUDO DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA L1T 

N°:004464 

C6IMr DA tMPA MPETORA 

23371 .045/0001-65 
Inspevil Inspeção Veicular LTDA- Me 
ROO PR-280, 11260, BRCAO li; SAO 

CRISTOVAO, CEP: 85.508-280 
rtl@inspevíl.com.br  

e 

PkOPR11 1 V}í(l:LC) 	 \PJ'CPF 

VALDECI KLIMA TRANSPORTES FIREU - ME 	 1 07.414.845/0001-72 Ç 3 

R MARECHAL DEODORO, 125 
j 	 cii .1:FÜNF, 

ITAPEJARA DOESTE 	IPR 	1 85580-000 	59970-4321 

CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DO VEÍCULO 
11SIff111.1. f ,:UIPO MA1CA(MODUÁ) 

PASSAGEIRO/OMBUS VW/MPOLO IDEALE R 
1 10']' / (li. COMP.USTIVE:i. W1'ACÃ(.) P1 	.\1 

22517118 BRANCA DIESEL 48 ATF1A47 
1 P131' AN0! MOIM;LO N UM, LR.O DO CI1,•\SS1 

11,13 t 16,00 t 2600 t 201012010 95321_82W4AR051753 

'. 

•.T' 

1 '  

!r 

LOCAL: INSPEV1L . INSPECAO VEICULAR 1 1.01A 	 LOCAL iNSPEV2L. INSPECAO VEICULAR LIDA 
DATA: 2410312022 HORA C' 4.5.58 	OPLA TRAN.23171 OWM19 	 OATA 24iO312022 HORA: W51:08 	DENATRAN.23771 OIA-0709 

í)lCAL)iJLáci •r 	 ,,, 	

"-1 
' 

DATA Di NSPtÇAO 

24103120 
ri 

f/f/ 

DAI'A DL 1.:M1SSA0 - 

24103/2022 

DATA DE VENCIMENTO 

2410312023 
A3.-'1I 	 / oAVL t ,0 -OVFk']JLC) FOI INSPECIONADO CONFORME A NORMA NJ3R 14040, 

Janersp P'r,ner Flores SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES LISTADOS NESTE LAUI)O. 

Engcrr,Mecnico gí, 
REA 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE. QUE O 
VEÍCULO PORTADOR DESTE LIT, POSSUI NO ATO DA APROVAÇÃO 

682110 . DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA 
NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O TRANSPORTE DE Janorson Porrier Fiares 

CPF: 06458209975- Crea 145682/D - PR PASSAGEIROS, 



/
--LG 	 ) 

FIM 

[ 	

~_ ~Ç40~ 

	

;:::: 
	

srvn 
CNPJ 23.771.045,i0001-65 

 - NSPECAO VEICULAR LTDA 

P00 	

\( 	A 

PR-28O1i26O.125CSAOCRSiOVAO 	 /\J" CEP 85508-280 - Pato BrarlcoiPR 	 e t 

	

DE R 	 E-mal: compras@wsa adm br: flnanceiroicentratdeinspecao com br 
TEL 

CERTiFICADO DE INSPEÇÃO VEICULAR - csv 
NÚMERO DO CERTIFICADO: 000014194-12 

VEICULO APROVADO 

VALDECI KLIMA TRANSPORTES EIRELI - 	 07,414845 10001-72 

CARGAiONIBUS 

\iW/MPOLO IDEAL.E R 	 - 	 BRANCA 	 201012010 

ATFIA47 	 9532L82W4AR051753 	 DIESEL 	 48 

1113 	 16.00 	 2600 	 N11 	 225 

FOTOS 00 VEICULO 

fl e'- 
1 ------- 	 Pntonçoerrtr$ e 

TAPEJARA DOESTE -PR 
ISSO 999760944 O4l 999704243 • 	

www.cIlmajr,j 

3010 

0 

Declara que o veiculo acima identoficado foi inspecionado em conformidade com os critérios definidos na ABNT NBR 14040, legislação de ttansito vigente, 
Resoluções Conama e encontra-se em adequadas condições do manutenção ,  preservaçao, segurança e conservaçán de suas características técnicas. 

O veículo em epigrafe foi inspecionado na base de endereço para a qual o organismo de inspeção emissor deste documento foi licenciado pelo 
DEN.A IRAN e acreditado pelo CGCRE pano i nspeçóes compulsbrias, conforme escopos deiinido no arte www.inmetro.goe.br  

O presente documento não pressupõe qualquer garantia explícita ou impllcita dada pelo organismo de irispeçao, relativa aos componentes inscionad 
nem monta o fabricante ou proprietário do veículo de erras vesponsaôi!idades quanto aos danos pessoais, materiais ou quaisquer perdas procadas - 

problemas de ,nOiisItPnÇáO Ou operação Incorreta, 	
* 	/ 

009203562-38í'2022 

SIDNEI DOS SANTOS 
Crea/CFT 1718097964 

cet:rca0o DER--OS 

24/03/2022 

*0004* 000 145303052 ao 1 3 0440 005*0*4 15. 00$01 

0.0. a5*t4ta.do eoa.0 a., *004440 *1*40. 0* L.*5*00 Oito 

Jaç(ersl 
Ote: 1 

3 

r Flores 
- PR 

1 5* 

405 



Denatrar, - Departamento Nacional de Trânsito 	 APRq<DO 	\ 

Certificado de Segurança Veicular 	 DATA DAINSPL ) 

CSV Ni? 009203562-3812022 	 2410312022 	( 	 / 

Chacal de Identlficaçào do veículo: 9532182W4AROS175 	 DATA DE VALIDAÔOIV\A/'  

Tipo de CSV: ANTT 	 24/0312023 

Nuicr Nçf Ftci 4453 

NOME 	 CPF/CNPJ 	 Slf£SV 
VALDECIKLIMATRANSPORTESEIRELI - ME 	 07414845000172 

MUNICÍPIO 	 . 	 ir 
ITAPEJARA DOESTE 	 PR 

PLACA 	 N CHASSI 	 MARCA,MOOELONEP.SAO 	 TIPO DE VEICULO 	 ESPÉCIE 

ATF1A47 	9532L82W4AR051753 	WI/MPOLOIDEALER 	 ONIBUS 	 PASSAGEIRO 

COR 	 ANO FAB, ANO MOO, 	POTÊNCIA Icv C'LINDRADA (11) CMT !lt) 	 PBT ItI 	 CAPACIDADE DE CARGA Íti 

BRANCA 	2010 	2010 	Z25 	7118 	260 	 160 	 00 

OTAÇÁ() 	COMBUSTIVEL 
	

(ARROCERIA 

48 	 DIESEL 
	

999 NáÕ APLICAVEL 

PLACA N9  CHASSI MARCA;MODELONERSÃO TIPO DE VEICULO ESPÉCIE 

AT1A47 9532L82W4AR051/53 VW/MPOLOIDEALER ONIBUS PASSAGEIRO 

COR 	 ANO FA[3 AO MOI) 	POTÉNCIA cv) (C3NDRADA (cd CMT (E) 	 PT ft) 	 CAPACIDADE DE CARGA 

BRANCA 	2010 	2010 	225 	7118 	260 	 160 	 487 

LO)AÇAC 	 COMBUSTIVEL 	 .ARROCERIA 

48 	 DIESEL 
	

999 NaO APLICAVEL 

DIANTEIRA 	 TRASEIRA 	 AMBIENTE 

in 

MEDIÇAO Do EIXO L .- 
DESEQUILIRRIO FRENAGEM: EFICIÉNCIA ERENAGEM: 3€SE0UILIBRIO SUSPENSAO; FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS 

4.69% 62.55% N/A 21 41% O Omm/m 

ML OIÇAO DO EIXO?: 

OESEQUILIBRIO FRENAGEM, IFICIÉNCIA FRENAGEM; )ESEQUIUBRIO SUSPENSÁO: FREIO ESTACIONAMENTO ALINHAMENTO RODAS: 

13,03% 62.55% N/A 21 41% OOmm/m 

Classificação ANTT do veículo: 

convencional 

Dimensões do veículo (altura, largura e comprimento): 

313012510112450 mm 

Tara: 	 ianersonder Flores 
11.13 	 EngenhkC- ecafllCO 

Reg SA 
PR - 145*321D 



/ < cí P/o 

ulo 	AUTORIZAÇÃO CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO ESCOLA 

\ c iOI\f 

PARANA 	
n0 400000142202023 

GOVERNO DO ESTADO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 	 05372812023 	 DETRAN/PR 	034.3.0048353-6 

AUTORIZAÇÃO SEMESTRAL DESTINADA À CONDUÇÃO COLETIVA DE ESCOLARES 

O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PR, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do Artigo 136 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997 e Portaria No 181/2009-DG, autoriza a 

' 	condução coletiva de Escolares para o veículo de PLACA: ATF-1A47, RENAVAM: 0025.626045-1, 048 

PASSAGEIROS, no município de Itapejara D Oeste/PR. 

O presente é de porte obrigatório e pode ser revogado unilateralmente se verificado que o 

autorizado deixou de preencher os requisitos exigidos para a exploração da atividade. 

Esta autorização tem validade até 0710812023. 

Itapejara O Oeste, 08 de Fevereiro de 2023. 

ADRIANO FURTADO 
Diretor Presldinte do Denan-PR 

Certidão registrada por: 	 Certidão solicitada por: 

Departamento Estadual de Trânsito 	 VALDECI KLIMA 

78.206.513/0001-40 	 027.746.999-67 

AV. Victor Ferreira do Amara!, 2940 

Curitiba - PR 

Para validar a certidão utilize o QRcode ao lado ou 
acesse o link abaixo informando número da certidão e 
senha fornecidos. 

https://www.certidao.pr.gov.br  

n'400000142202023 

Senha: UKKA7C 

DtaIIy sàoned by COMPANHIA 
- 	'- D TEcNÕ.OGIA DA 

COMUNICAC:7654501 1000119 
êt) j Date 2022.0208 09:12:40 SAT 

.. 

1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RÕ: 8.626.183-9 

1 

j4Lj' ia _J 
/ 

ASSINATURA DO TITULAR 

i  Liw  w_ 	CARTEIRA DE IDENTIDADE  

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL )JJ 

REGISTRO GERAL: 8.626.1 83-9 	( DATA DEEXPEbIÇÂO:04/1212008 

NOME: NILTON ROQUE BARBOZA 

FILIAÇÃO: JOÃO MARIA BARBOZA 	 1" 	) 
IRACEMA POLEZE BARBOZA 

NATURALIDADE: CORONEL VIVIDA/PR 	DATA Ut NASCIMENTO: 1110911982 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CORONEL VMDA/PR, DA SEDE 

C.CAS=5288, LIVRO=2313, FOLHA=11O 

CURITIBNPR 

"7N,'.INATURA 'RETOR 	É PROIBIDO PtÀSTIrICAf 

LEI N' 7 . 1111 DE 29108183 

•,, 

 

MINíStÉRIO DA FAZENDA 
• 	 Secretaria da Receita Feder a l 

. 	 , 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 	 J 
NILTON ROQUE BARBOZA 

' 

( 

N9 de Inscrição 	 Data do Nascimento 

034252189-64 

II 	
, 1 ,, 

 ll 	
1 1 1 ~ ,  ll,,1 1 1,1

111111111III 	llhII Ill II II 

EIS 	 NOME 

rNILTON ROQUE SARBOZA 

, 	 DOC, IDENTIDADE / ORG EMISSOR JSSF 

	

[6261e3_9 	SESe 	
PR 

(P1' 	 DATA NASCIMENTO 

[ 34.25 ? . j[11/O9/19o21 
—nuAç.Ão 

JOAO MARIA  BARBOZA 

IRACEMA o POLEZE  BARBOZA 

E- 

1!- 	' 	 1 
> 	 NT REGISTRO 	 SAUDADE 	 1 HABILITAÇÃO 

c- i r 02706563300 j[I10I20J[T7/01/200] 

OBSERVAÇÕES 

EAR 

1 CETVE(VAL:26/08/2024); CETCP(VAL:08/04/2024) 
1At' CETE(VAL:27/11/2024) 

I i 

< t_C3 	 DATA EMISSÃOLOCAL 

1_ CORONEL VIVIDA, PR 	 1 1O/11/2J 

o 

r_IL 
-5 0) 
e.  E- 

94025911600 
PR918755461 

PARANÁ 

( 'ERTIFCADO DE INSPEÇÃO MÉDICA DO MOTORI) 

Inspeção Médica 1E/ J)YrIb'U 	 / 

Válida até"(Çj 	/ (Y( :( 	I)Y(Jj 	 / •kJ2 , 

Apto, em Examens Psicotécnicos em 

nn tn .U' ,é4. 1 

Nome do Motorista] j.tÇ5fl 	 C)O)\, 
admitido em 	/ 	/ 



3) 	 3 

Cert iif*icado 
Certificamos que, 	 N° 11395945 

NILTON ROQUE BARBOZA 

Renach 	2706563300 

Categoria AE 

participou do Curso 	 TRANSPORTE ESCOLAR 	 realizado na cidade de 

VITORINO 	 no período de 	21/11/2019 - 	 à 
	

22/11/2019 	com carga horária total de 

15 	 horas, com validade até 27 de Novembro de 2024. 

VITOR]INO, 27 de Novembro de 2019 

')\ cof) 
SÊST ~VITORINO 

lonara Rocha Lima 
Coord. Adm. e Finanças 
SEST SENAT Unid a.-1 p 0032 

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO: 92 

PROCESSO: 91.683011-9 

DETRANPR twTAíi)4 fHÀHiT1) fiO PA4I'P4A 

W~ 0 (, 	

! 

o 



Disciplina 
	 Carga Horária Instrutor 

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL 
	

15 	MARCOS TIBOLA 

Carga horária total 	15 

Aproveitamento 	100% 

0) 	 o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CORONEL VIVIDA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS - CRIMINAIS - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CRIMINAL (Criminal, Juizado Especial 
Criminal), EXECUÇÃO PENAL, SEQUESTRO E ARRESTO CRIMINAL desta Secretaria, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

NILTON ROQUE BARBOZA 

CPF: 034.252.189-64 

RG: 86261836 

FILIAÇÃO: IRACEMA POLEZE BARBOZA / JOAO MARIA BARBOZA 

Informações complementares 

"Art. 300" anexo IV" do código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná." 
Nesta Comarca existe somente um oficio Distribuidor, 

[ 	Certidão isenta de custos. 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CORONEL Vi Vi DA 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8 1 , §21  da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

CORONEL VIVIDA, 20 de 	 e 2023 Janeiro 

)4ÀCwf 	HUfCIL 
Distribuidor 

02.432o42/000j2j'  1  
CARTÓRIO DSTFJBU;DOR 

E ANEXOS 

Rua Cve!dia, 536 
- Coronel vida PR 	) 

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná 	 Data de ernissão:20/01/2023 16:21 	 Página 	1 	de 	1 



ESTADO DO PARANÁ 
imo. 

DETRANPR 
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR 	 Fh 

Consulta Consolidada do Condutor 

Dados Condutor 

Nome: N° Reg. CNH: Categ: 	Validade CNH: 

NILTON ROQUE BARBOZA 2706563300 AE 	0711012025 

Situaçao CNH: Fiscalização: Data ia  Habilit.: 

NORMAL NÃO RECOLHER CNH 	1710112003 

Vai. Toxicológico: 

09/05/2023 

tórico de Pontuações 

Descrição infração Data / Hora Infração 

ART 181, XIX DO CTB ESTACIONAR LOCAL/HORARIO DE ESTACIONAMENTO E 
PARADA PROIBIDOS PELA SINALIZACAO 1511212017 0915 

Órgão Autuador: Auto-Infração: Placa: 	Pontos: 

DETRAN - PR 116100-E007996311 APA7138 	5 

Natureza: Resp. da Infração: Apres. do Condutor: 

Grave CONDUTOR SIM 

Local da Infração: Município da Infração: 

RUA HONORATO NEPOMUCENO, N. 215/CORONEL VIVIDA CORONEL VIVIDA 

ART 230, V DO CTB CONDUZIR O VEICULO REGISTRADO QUE NAO ESTEJA 
DEVIDAMENTE LICENCIADO 9 	015 17.26 2911212015  

Órgão Autuador: Auto-Infração: Placa: 	Pontos: 

DETRAN - PR 1161 00-E006087021 ALR8735 	7 

Natureza: Resp. da Infração: Apres. do Condutor: 

Gravíssima PROPRIETARIO SIM 

Local da Infração: Município da Infração: 

AV GENEROSO MARQUES, 74 CORONEL VIVIDA 

Data Emissão: 	2710112023 	Hora: 	11:02 	 Página 113 



DETRAN 	
ESTADO DO PARANÁ 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR 	 (L5L 
\s 	4 

Curso Preventivo de Reciclagem 

Condutor não apresenta os requisitos necessários para abertura de processo de Reciclagem Preventiva, 

Infrações Ocorridas nos últimos 12 Meses 

o NADA CONSTA. 

Advertências 

NADA CONSTA. 

Suspensões 

NADA CONSTA. 

Cassações 

NADA CONSTA. 

Recursos de Suspensões / Cassações 

NADA CONSTA. 

Data Emissão: 	2710112023 	Hora: 	11:02 	 Página 213 
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Ár 	
SODRE SI DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LABORATORIAIS LTDA 

r 	SE1IE 	05.934.885/0016-04 

LABORATÓRIO 	LS.TOX.018 - Rev. 9 - 29/09/2022 

NILTON ROQUE BARBOZA 
Laudo 03J7DXAB004944971 os 2200095671 

18964 	CNH 	NAO INFORMADO 

Lab. Coletor: 	LAB.BIOCENTER SUL-CORONEL VIVIDA/PR Exame realizado por: 	LAB.SODRÉ 

Material: 	Cabelo 	 Cor: 	Castanho escuro Data recebimento da amostra: 	06/10/2022 

Comprimento: 3.00 cm 	J. Detecção: 	APROX. 90 DIAS Data de liberação: 	06/10/2022 

Data da Coleta: 	29/09/2022 

Empresa solicitante: 	VIACAO PATO BRANCO SA Informações de 

CNPJ: 	79.039.392/0001-52 Finalidade: Demissão 
segurança: 

EXAME TOXICOLÓGICO - CLT EMPRESA 
Valor de referência: 	CUT-OFF 

Dados CAGED/E-social 

SODRE SL DIAGNOSTICOS E PESQUISAS 	05.934.885/0016-04 
LABORATORIAIS LTDA Emissão do Relatório Médico Revisor: 	06/10/2022 

N 2  do Laudo CAGED: 	03J7DXAB004944971 Médico Revisor: 	DR. FERNANDO JOSÉ F. VILLELA 

N 9  do Laudo E-Social: 	AB004944971 CPF: 	015.450.238-32 

Data da Coleta: 	29/09/2022 CRM/ESTADO: 36894/SP 

Emissão do Laudo Laboratorial: 	06/10/2022 

Relatório Médico Revisor 
Exame Toxicológico de Larga Janela de Detecção 

Parecer Geral: 

Do laudo do EXAME TOXICOLÓGICO conclui- se que: 

NÃO 	Foi (foram) identificada(s) presença de substância(s) psicoativa(s) igual ou acima dos limites de corte (Cut- 0ff) 

determinados pela legislação vigente. 

NÃO 	Foi apresentado receituário médico relativo a(s) substância(s) detectada(s), contemplando a mesma 

janela de detecção do exame toxicológico. 

Atendendo à PORTARIA N 2  116, DE 13 DE Novembro de 2015 do MPTS, foi realizado o EXAME TOXICOLÓGICO DE LARGA JANELA DE DETECÇÃO, à partir de 

amostras de queratina (através de cabelos ou pelos), doadas pelo Sr(a).  acima identificado(a). 

A atividade de coleta referente à amostra citada neste Relatório de Ensaio foi realizada por provedor externo, PCL LAB.BIOCENTER SUL-CORONEL VIVIDA/PR, no 

endereço AV GENEROSO MARQUES, 304. Tal atividade não faz parte do escopo de acreditação deste laboratório. 

Validade do Exame: 60 dias à partir da Data da Coleta 

O conteúdo deste relatório médico é confidencial e não deve ser reproduzido, distribuído ou divulgado a terceiros sem a 

autorização prévia e escrita do doador. 

Di Fernando Jo8é Ferreua Vitela 
CPÇ0I5 4S0 2i-32 CRM.36S54 

DR. FERNANDO JOSÉ F. VILLELA 

9757FF63093635E8A00A302B8F9FA692 

Laboratório - Divisão Toxícológica - REG.CRBM No. 2009-2135-02 

www.sodretox.com.br  - 0800 777 8547 



SODRE SL DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LABORATORIAIS LTDA 

05.934.885/0016-04 

°'°JVw\ 
LA B O R AT Ó RIO 

LS.TOX.001 - Rev. 6 - 29/09/2022  

Nome: NILTON ROQUE BARBOZA 
Laudo: 03J7DXAB004944971 	o.s:2200095671 

CPF: 	034.252.189-64 

Lab. Coletor: 	LAB.BIOCENTER SUL-CORONEL VIVIDA/PR Exame realizado por: LAB.SODRÉ 

Data recebimento da amostra: 06/10/2022 rei 
Material: 	Cabelo Data de liberação: 	06/10/2022 

Comprimento: 3.00 cm 	J. Detecção: 	APROX. 90 DIAS Validade do exame: 28/11/2022 

Data da Coleta: 29/09/2022 Realizado pelo laboratório em: 06/10/2022 

Empresa solicitante: 	VIACAO PATO BRANCO SA Informações de 	IIODM 1 II III IU CNPJ Solicitante: 	79.039.392/0001-52 	Finalidade: 	Demissão 
segurança. 

Procedimento: 	IT.TOX.008/POP.TOX.022/POP.TOX.032/POP.TOX.033/ 
EXAME TOXICOLÓGICO - CLT EMPRESA POP.TOX.035 Valor de referência: CUT-OFF 

SUBSTÂNCIAS (METABÓLITO) - RESULTADO 	- TRIAGEM CONFIRMAÇÃO 
1C-MS/MS OU LDTDMS/MS LC-MS/MS 

ANFETAMÍNICOS E ESTIMULANTES 

AN FEPRAMONA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

ANFETAM INA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

FE M PROPO REX NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

MAZI N DOL NEGATIVO 0,5ng/mg O,Sng/mg 

CANABINOIDES 

CARBOXY THC (THC-COOH) NEGATIVO 	 0,0002 ng/mg 0,0002 ng/mg 

THC NEGATIVO 0,05ng/mg 0,05ng/mg 

COCAÍN ICOS 

AEME NEGATIVO 0,05ng/mg 0,05ng/mg 

BENZOI LECGON 1 NA NEGATIVO 0,05ng/mg 0,05ng/mg 

COCAETI LENO NEGATIVO 0,05ng/mg O,OSng/mg 

COCAÍNA NEGATIVO 0,5 ng/mg 0,5ng/mg 

N ORCOCAI NA NEGATIVO O,OSng/mg 0,05 ng/mg 

METANFETAMINAS 

MDA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

MDMA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

M ETAN FETAM 1 NA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

OPIÁCEOS 

6-ACETIL MORFINA (HEROINA) NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

CODEI NA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

MORFINA NEGATIVO 0,2ng/mg 0,2ng/mg 

Este relatório de ensaio é válido exclusivamente para as amostras analisadas e só pode ser reproduzido na integra. Reprodução parcial requer aprovação por escrito 

do laboratório. 

Um resultado negativo significa que a droga não foi detectada em quantidades que atinjam o valor de cut off. 

Um resultado positivo significa que a droga foi identificada em quantidade que igualam ou excedam o valor de cut off. 

Exame repetido e confirmado através de duas extrações. 

Exame realizado por Laboratório Sodré - ISO/IEC 17025 CRL 1462 

A atividade de coleta referente à amostra citada neste Relatório de Ensaio foi realizada por provedor externo, PCL LAB.BIOCENTER SUL-CORONEL VIVIDA/PR, no 

endereço AV GENEROSO MARQUES, 304. Tal atividade não faz parte do escopo de acreditação deste laboratório. 

DRA. STHÉFANY SILVÉRIO BERNARDO CRF-SP 89.760 

9757FF63093635E8A00A30268F9FA692 
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'CERTIFICADO DE INSPEÇÃO MÉDICA DO MOTORIST 

Inspeção Médica 1/ Jd,'YnbW 	/ 
Válida até  

Apto. em Examens Psicotécnicos em________________________________ 

Data 

keschialt,Dpj  

CRM-PR 376759 
Assinatura do Médico 

C.R.M. N.°_______________________ 

F LEj 

Nome do Motorista 

admitido em 	/ 	/ 

CarteirA de habilitação N.°___________________ 

Estado___________________________________ 

Prontuário N.°____________________________ 

Estado_____________________________________ 

AssinaturadoMotorista 



Segurança do Trabalho 

LAUDO PSICOSSOCIAL 

1-IDENTIFICAÇÃO: 

Nome: NILTON ROQUE BARBOZA 

RG: 8626183-9 

CPF: 034.252.189-64 

Data de Nascimento: 11/09/1982 

Idade: 40 ANOS 

Estado Civil: Casado 

li-PARECER: 

Durante a avaliação psicossocial Nilton Roque Barboza apresentou bom contato 

interpessoal, interagindo de maneira adequada, com uso de vocabulário simples e apropriado, 

revelando-se interessado. 

Demonstrou conteúdo e curso de pensamento coerente com a realidade. Apresenta bom 

estado emocional, bom aspecto físico e sem dificuldades de relacionamentos sociais. No momento, 

não foram observados indícios de distúrbios psicológicos. 

111-PARECER CONCLUSIVO: 

Através dos resultados obtidos na avaliação psicossocial Nilton Roque Barboza verifica-se que está 

apto para exercer a função de Motorista de transporte escolar. 

Coronel Vivida, 19 de Janeiro de 2023. 

S 

Deysi Luana Dias 

Psicóloga 

CRP: 08/25553 

cDeysi Lua na Días 
Psiotaa 

CRP-O8/2'5553 

Av. Generoso Marques, 384 - Centro-85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-3464 - coronelmed©hotmail.com  


